
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PREGÃO ELETRÔNICO N 1209.01.2024-PE 
PROCESSO N° 1209.01.024-PE 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LOCAL: www.novobbmnetcom.br  
FINALIDADE: Pregão Eletil ônico 
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (18/09/2024— 17H.00M) 
TERMINO DO RECEBIMEIVTO DE PROPOSTAS: (01/10/2024— 08H.30M) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (01/10/2024— 08H.40M) 
INICIO DA ETAPA DE LANCES: (02/10/2024 — 09H.30M) 
SISTEMA: BBMNET LICI`dAÇÕES ELETRONICAS 
MODO DE DISPUTA: Abeko; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES E DAS CIRURGIAS DE CATARATA PELO MÉTODO DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE 
DE LENTE INTRAOCULAR DOBRÁVEL E PTERIGIO, EM PACIENTES REFERENCIADOS POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 
EXCLUSIVO PARA ME/EpP: não 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
VALOR ESTIMADO DA 6ONTRATAÇÃO R$ 261.791,00 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e 
noventa e um reais) 

Torna-se público que o Múnicipio o de Pacoti-CE, por meio de sua ordenadora de despesas, a senhora Samilly 
de Sousa Barros, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021, no Decreto Municipal n°057/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
0 objeto da presente licitação cuida da CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE sERvigos 

OFTALMOLÓGICOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES E DAS CIRURGIAS DE CATARATA PELO MÉTODO 
DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR DOBRÁVEL E PTERÍGIO, EM 
PACIENTES REFERENCIADOS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACOTI/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. 	Poderão particiPar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.bT.  
2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e \trdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, eXcluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuai danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. 	Sera  concedido iratannento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. 	Não poderão diSputar esta licitação: 
2.4.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. autor do antepr 
licitação versar sobre se 
2.4.3. empresa, isolad 
executivo, ou empresa 
mais de 5% (cinco por • 
licitação versar sobre se 
2.4.4. pessoa física ou 
em decorrência de  sang  
2.4.5. aquele que mant 
com dirigente do órgão o 
atue na fiscalização ou 
reta, colateral ou por afim  

jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, qu 
igos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

mente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

ento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
igos ou fornecimento de bens a ela necessários; 

uridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
o que lhe foi imposta; 
nha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

a gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
dade, até o terceiro grau; 

11: 

2.4.6. empresas contro adoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre i; 
2.4.7. pessoa física ou j ridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsi o em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas ás • e escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. agente público d órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. 	pessoas uridicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA edação a participação de consórcio, conforme  art.  15 da lei 14.133/21: 
2.4.9.2. A vedação á  pa  cipagões de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida e que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 
qualificação técnica e e onômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não  torn it  restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competit vidade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 

volve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 

execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
rticipantes, admite a formação de consórcio. 
que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
da literalidade do texto da Lei n° 14.133/21, que em seu  Art.  15 que atribui 
iva de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
decisão com relação á vedação à participação de consórcios, para o caso concreto 

nte afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 

e conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 
ociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

par, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
tratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a  

art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
dica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
o licitante. 

o objeto a ser licitado e 
isoladamente, não teria 
condições necessárias a 
aumentar o número de p 
2.4.9.3, Tendo em vista 
participação, ou não, de 
conforme se depreende 
Administração a prerroga 
expostos, conclui-se que 
melhor atende o interesse 
2.4.9.4. Ressalte-se que 
em análise, visa exatam 
individualmente, poderia 
proporcionar a formação 
2.4.10. Organizações da 
2.4.1 1. Não poderá partic 
do órgão ou entidade  co  
interesses no exercício o 
matéria, conforme § 10 do 
2.5. 	0 impedimento d 
outra pessoa, física ou ju 
controladora, controlada 
da personalidade jurídica 

• 
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2.6. 	A critério da  Ad  inistração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a e se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, se 
execução da licitação o de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. 	Equiparam-se a is autdres do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8. 	0 disposto nos i  ens  2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, no demais regimes de execução. 
2.9. 	Em licitações e ontratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de aooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da  con  rapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas p r essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.10. A vedação de q e trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste  ass  ssoria técnica. 
2,11. CREDENCIAM TO 
2.12. Poderão particip r da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Platafo ma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.b 
2.13. 0 Licitante resp nsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e v rdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, e cluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3. 	DA APRESENT gAo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. 	Os licitantes enc minhark, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego ou 
o percentual de descont , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 

3.2. 	No cadastrament da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2. I. cumpre plename te os requisitos de habilitação; 
3.2.2. está ciente e  con  orda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em  con  ormidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos  di  eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas c nvengões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em finitivo; 
3.2.3. não emprega me  or  de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto n incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 
3.2.5. cumpre as exig cias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previs as no  art.  93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. 	0 licitante  organ' ado  em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos stabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.4. 	0 fornecedor enq adrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
devera declarar, ainda, e campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30  da Lei Complem ntar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus  arts.  42 a 49, ob ervado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo ara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "nenhuma", impedi á o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.4.2. nos itens em qu 
a assinalação do  camp  
favorecido previsto na L 
porte ou sociedade  coop  
3.5. 	A falsidade da d 
Lei n°14.133, de 2021, e 
3.6. 	Não haverá ord 
habilitação pelo licitante, 
fase de envio de lances. 
3.7. 	Serão disponibili 
convocados para aprese 
3.8. 	Caberá ao licita 
eletrônico durante o proc 
da inobservância de  men  
3.9. 	0 licitante deverá 
comprometer o sigilo ou  

a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno p 
"nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

i Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
rativa. 
claração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
neste Edital. 
m de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

ados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
tação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
te interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
sso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
agens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
segurança, para providências. 

4. 	DO PREENCHIM 
4.1 As licitações aptas p 
"Sala de Disputa", no c 
4.1.1. 0 licitante  inter-
posteriormente preenche 
4.1.2. 0 licitante deverá 
Siste ma. 

4.1.3 	0 Acesso par 
Plataforma BBMNET  Licit  
4.2. 	Todas as especifi 

4.3. 	A proposta inicial 
nome, CNPJ, papel timbr.  

4.4. 	Nos valores  pro  
trabalhistas, tributários, c 
objeto. 
4.5. 	Os pregos ofert 
responsabilidade do licita 
4.6. 	Se o regime trib 
cotação adequada será a 
meses. 
4.7. 	lndependenteme 
os percentuais estabeleci 
4.8. 	Os licitantes  pod  
inseridos no sistema,  den  
documentos de habilitagA 
propostas estiver encerra 
4.9. 	A apresentação d 
em conformidade com o 
executar o objeto licitado 
utensílios necessários, e 
quando requerido, sua su 
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participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
gões. 
ações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente  (tais como: 
do da empresa, telefone,  e-mail, etc.),  sob pena de desclassificação; 

ostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
• merciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

dos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
te. 
tário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
que corresponde â média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

te do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os na legislação vigente. 
rão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
ro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

0. 
s propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
os seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
quantidades e qualidades adequadas â perfeita execução contratual, promovendo, 
stituição.  
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NTO E ENVIO DA PROPOSTA 
ra o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
mpo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
sado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

II 

I) 



5.3. 	Quando autoriz 
anteriormente inserida n 
5.3.1. Será desclassifi 

-I 

e. 
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4.10. A apresentação 
em conformidade com 
executar o objeto licitad 
utensílios necessários, 
quando requerido, sua s  

as propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

m quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
bstituição. 

4.11. 0 prazo de vali ade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.12. Eventual sobre rego ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 

4.13. Independente d percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecid s na legislação vigente. 

4.14. Quando for exigi 
juntamente com as inf. 
comando próprio disponi 

o pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
rmações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de  
el  no Sistema ao licitante. 

e 

4.14.1. 0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

5. 	DA ABERTURA 
5.1. 	A abertura da p 
eletrônico, na data, horá 
5.2. 	Os licitantes  poi  
caso, anteriormente inse 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
esente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
io e local indicados neste Edital. 
erâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
idos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

o e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
sistema durante a fase de análise de propostas. 
da a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

5.3.3. A desclassificag 
tempo real por todos os 
5.3.4. A não desclassifi 
a efeito na fase de aceit 
5.4. 	0 sistema orden 
da fase de lances. 
5.5. 	0 sistema dispo 
como as mensagens aut 
5.6. 	Iniciada a etapa 
sistema eletrônico,  send  
5.7. 	0 lance deverá• 
5.8. 	Os licitantes  pod  
e as regras estabelecida 
5.9. 	0 licitante some 
por ele ofertado e registr 
5.10. 	0 intervalo mini 
aos lances intermediário 
reais). 
O procedimento seguirá 
5.11. No pregão eletr" nico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",  os licitantes apresentarão lances públicos e 

o será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
articipantes. 
ação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

gão,  
rá  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

ibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
máticas enviadas pelo próprio sistema. 
competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

er  ofertado pelo valor global do lote. 
rão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
no Edital. 

te poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
do pelo sistema. 
o de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez 

e acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.  
• 

sucessivos, com prorrog 
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5.11.1. A etapa de lanc s da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será  pr  
automaticamente pelo si tema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de dura 
da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação a tomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo no os lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sis ma ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12 	Durante o transc rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, v dada a identificação do licitante. 
5.13 	No caso de  des  onexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá perma cer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.14 	Quando a desco exão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pel Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15 	Caso o licitante n :o apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.16 	Encerrada a  eta.:  de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedend• à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos  arts.  44 e 45 da Lei oomplementar n° 123, de 2006. 
5.16.1 Nessas condiçõe , as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco sor cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.16.2 A melhor classifil ada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigat riamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.16.3 Caso a microem resa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, s  ão  convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele int rvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabele ido no subitem anterior. 
5.16.4 Não se aplicará i desempate de que tratam os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, quando 
a primeira colocada tamb m tiver se declarado nnicroempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.16.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no  art.  60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, n sta ordem: 
5.16.5.1 	disputa fi  al,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificag o; 
5.16.5.2 	avaliag5 do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser ut lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
5.16.5.3 	desenvol imento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regul mento; 
5.16.5.4 	desenvol imento pelo licitante de programado integridade  (compliance),  conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.16.6 Persistindo o em ate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.16.6.1 	empresa estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública es adual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.16.6.2 	empresa brasileiras; 
5.16.6.3 	empresa que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

PAÇO DO GOVERNO MUNI  PAL  
AVENIDA CORONEL JOSÉ C CERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N" 07.910.755/0001-72 - C F N" 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

C 

5.16.6.4 	empres 
dezembro de 2009. 
5.17 	Encerrada a  eta  
permanecer acima do 
negociar condições mal'  
5.17.1 A negociação p 
estabelecida, quando o 
proposta permanecera'  
5.17.2 A negociação s 
5.17.3 0 resultado da 
I icitatório 
5.18 	Será desclassifi 
5.18.1 contiver vícios i 
5.18.2 não obedecer 
5.18.3 apresentar preg 
5.18.4 não tiverem sua 
5,18.5 apresentar desc 
insanável. 
5.19 No caso de  ben  
50% (cinquenta por  cent  
5.19.1 A inexequibilida 
que comprove: 
5.19.1.1 	que o c 
5.19.1.2 	inexistir 
5.19.2 A inexequibilida 
que comprove: 
5.19.2.1 	que o c 
5.19.2.2 	Inexistir 
5.20 	Se houve 
esclarecimentos compl 
exequibilidade da propo 
5.21 	Caso o c 
custos unitários por meio 
classificado em primeiro 
valores adequados ao v 
5.22 	Erros no 
A planilha poderá ser aju 
do preço. 
5.22.1 	0 ajuste 
substância das proposta 
5.22.2 	Considera 
recolhimento de imposto 
5.22.3 	0 pregoe 
a proposta adequada a 
acompanhada, se for o 
exigidos neste Edital e já 
5.22.4 	É facultad 
feita no  chat  pelo licitant 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

s que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 	e 

a de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
eço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

derà ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
ima do preço máximo definido pela Administração.  
rá  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

ada a proposta que: 
sanáveis; 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
s inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contratação; 
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
nformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
) do valor orçado pela Administração. 
e, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após diligência do pregoeiro, 

sto do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
m custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
e, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

to do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
m custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, 
indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

mentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
ta. 
sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 
ugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
br final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
reenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
tada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

ro  solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2  (dues)  horas, envie 
ultimo lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

aso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
apresentados. 

ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
',antes de findo o prazo. 
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6. 	DA FASE DE H BILITAÇÃO 

 

6.1. Como condição  pr  
classificada em primeir 
participação, especialme 
contratação, mediante a 

Sistema de 
• Cadastro Na 

Cadastro Na 
Conselho Nacional de Ju 
• Lista de Inidô  

via ao ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
lugar, o(a) Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

te quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
onsulta aos seguintes cadastros: 
adastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 
ional de Empresas Inidiineas e Suspensas — CEIS. 
ional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 
tiça — CNJ. 
eos do Tribunal de Contas da União — TCU. 

6.1.1 
consulta aos cadastros r 
procedimento licitatório. 
documentos de habilitaçã 
6.1.2 
não observância do dispo 
6.1.3 
verificação pelo(a)  Agent  
certidões constitui meio  le  
6.1.4 
s documentos exigidos  pa  
formato digital pelo sistem 
6.1.5 
pós a entrega dos docum 
documentos, salvo em se 
6.1.6 
a análise dos documento 
alterem a substância dos 
ata e acessível a todos,  at  
6.1.7 
a hipótese de o licitante 
subsequente e assim suc 
ao presente edital. 
6.1.8 
omente serão disponibiliz 
atenda ao edital de licitaç 
6.1.9 
s documentos solicitados 
de validade neles previs 
considerar-se-ão válidos 
de capacidade técnica qu 
6.1.10 
s documentos de Habilitaç 
6.1.11 
erão aceitas somente c6pi 
6.1.12  
ão  serão aceitos docu  men  
6.1.13 
ob pena de inabilitação, to 
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I 

F 

A 
eridos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Pregoeira em qualquer momento do 
ugere-se a apresentação das consultas especificadas no item 6.1 pelo licitante nos 

A 
to no item 6.1 poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

A 
de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de  
al  de prova, para fins de habilitação. 

o 
a habilitação deverão ser encaminhados em PDF enviados por meio do sistema, em 

eletrônico 
A 

ntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
e de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
ocumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

ão  atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeira examinará a proposta 
ssivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

dos para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
o, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

o 
ue por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão estar no prazo 
s, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de validade,  

or  60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, A exceção de atestado (s) 
não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 

o 
o deverão estar com prazo vigente; 

s legíveis; 

os cujas datas estejam rasuradas. 

os os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
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6.1.13.1 	Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com 
respectivo; 
6.1,13.2 	Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
6.1.13.3 	Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.1.13.4 	0(a) Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
6.1.13.5 	A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação. 
6.1.13.6 	. 0(a) Pregoeira consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
6.1.13.7 	Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante vencedora deverá enviar 
exclusivamente via sistema, através do campo próprio do sistema, após a liberação do mesmo pelo agente de 
contratação, os documentos listados abaixo, no prazo até 02 (duas) horas, após convocação feita via  chat  
pelo Agente de Contratação. Excepcionalmente tal prazo poderá ser dilatado a depender das circunstâncias e 
da necessidade avaliada pelo Agente de Contratação, os documentos solicitados deverão estar validos na data 
da solicitação. 
6.2 HABILITAÇÃO JURiDICA 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-
negocios/pt-briempreendedor;  
C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
e) Sociedade simples: Inscrigão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
g) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assi Ti o exigir.  
CBS:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
6.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
B) Prova de inscrição nc cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal loerante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), refere 
administrados, inclusive 
de outubro de 2014, do S 
D) Prova de regularidade 
na forma da lei; 
E) Prova de regularidade 
na forma da lei. 
F) Prova de regularidade 
G) Prova de inexistência 
certidão negativa ou posi 
Trabalho, aprovada pelo 
H) Declaração formal da 
nos quadros da empresa, 
do disposto no inciso 
I) Declaração de que  cu  
reabilitado da Previdênci 
J) Declaração que a emp 
que até a presente data i 
obrigatoriedade de decla 
K) Declaração de ciência 
Dados Pessoais (LGPD) 
6.3.1. Caso o forneced 
comprovar tal condição 
sede, ou outra  equivalent  
6.3.2. 0 fornecedor enq 
tratamento diferenciado 
inscrição nos cadastros d 
6.3.3. Na forma do que 
regularidade fiscal e trab 
efeito de assinatura do c 
6.3.4. Para efeito do disp 
da participação neste  pr  
comprovação de regulari 
6.3.5. Havendo alguma r 
de 05 (cinco) dias úteis, c 
prorrogáveis por igual p 
pagamento ou parcelam 
6.3.6. A não regularizag 
do direito à contratagA 
Administração convocar 
nos termos deste edital.  

te a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por 
ueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

ara com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

om o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

iva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
ecreto-Lei n°5.452 de 1° de maio de 1943; 
existência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno 
firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento 
Ill do  art.  7° da Constituição Federal.  
pre  as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

esa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
existem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
r ocorrências posteriores. 
e que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

r seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
ediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
, na forma da lei. 
adrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
revistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
contribuintes estadual e municipal. 

dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
lhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
ntrato. 
sto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
cedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
ade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
strigão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
ntado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
riodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
nto do débito Qualificação Econômico-Financeira. 
o da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência 
, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado 
s licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

6.4. QUALIFICAÇÃO E 
6.4.1. Certidão negativa 
sociedades cooperativa 
sociedade simples, certi 
licitante; 
a) Na ausência da certid 
do plano de recuperag 
recuperação extrajudicia 
PAÇO DO GOVERNO MUNI 
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de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
conforme dispõe o  art.  4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de  

ão  negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

o negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial 
o judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em 
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 
IPAL 
ICERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PÁCOTI - CEARÁ 
GF N" 06.920.183-8 



6.4.2.'Balanço patrimon 
(dois) últimos exercício'  
Solvência Geral  (SG)  ig 
A) Quando S.A, balang 
6.404/76). 
B) Quando outra forma 
Livro Diário do qual foi 
competente do Registr 
reconhecido pelo consel 
6.4.3. Os documentos r 
constituída há menos de 
6.4.4. Caso a empresa 
balanço patrimonial do 
Instruções Normativas d 
6,4.5. As empresas cri 
habilitação e poderão su  
art.  65, §1°). 
6.4.6 Para os  document  
dias, contados da data d 
6.4.7. Após a divulgagA 
sistema proposta com 
encerramento do cadast 
6.4.8. 0 envio da propo 
acesso e senha. 
6.4.9. 0 licitante declar 
conformidade de sua  pr  
6.4.10. Os licitantes p 
encerramento do cadast 
6.4.11. Os documento 
disponibilizados para av 
solicitação de envio de 
6.4.12. Os documentos 
exigidos no edital e já ap 
do envio de lances, obs 
6.5. QUALIFICAÇÃO T 
A). Comprovação de ap 
ou superior com o  objet  
ou atestados, por pesso 
B) 0 licitante disponibili 
apresentando, quando s 
atual da contratante e I 
b.1) No atestado de ca 
entrega foram realizada 
b.2) Poderá, facultativa 
que dispõe o item "a", i 
b.3) Os atestados de 
fornecedor. 
C) 0 licitante disponibili 
apresentando, quando 
atual da contratante e I 

• 

S  

c T1. CA 
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o 
I, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 	 
sociais, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e 

ais ou superiores a 1 (um): 
patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N° 

• 

ocietária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão 

do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional 
o regional de contabilidade. 
feridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
2 (dois) anos. 
citante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar o 
2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 
Receita Federal do Brasil vigente. 

das no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
stituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 

s que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
sua expedição. 
do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

o da proposta. 
ta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de 

a, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
posta com as exigências do edital.  
clerk  retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o 
o da proposta. 

que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
Ha* do Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e 

ocumentos de habilitação. 
omplementares à proposta e à habilitação, quando necessários A confirmação daqueles 
esentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
rvado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Pregoeira o sistema. 
CNICA 

idão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
s jurídicas de direito público ou privado. 
ará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
licitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço  
al  em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
acidade técnica deverá estar descrito expressamente os serviços cuja execução ou 
, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
ente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
trumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
apacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

arb todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
olicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
cal em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
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pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM; 
crigão no Cadastro de Estabelecimento de Saúde — CNES; 

onsavel Técnico no Conselho Regional de Medicina - CRM e comprovante de 
s referentes ao objeto deste credenciamento emitido pela sociedade cientifica 
acionalmente; 
alizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual. 

6.5.1. Prova de registro d 
6.5.2. Comprovante de i 
6.5.4. Registro do  Res  
especialização nas are 
respectiva, reconhecida 
6.5.5. Alvará Sanitário  at  

6.6. Declarações compl 

6.6.1 	Declaração de pl 

6.6.2 Em se tratando 
representante legal do I 
Complementar Federal n 
legal 

6.6.3 Em se tratando 
11.488/2007, declaração 
a Lei Federal n° 12.690/ 
Lei Complementar Fede 

6.6.4 Declaração de q 
reabilitado da Previdênci 

6.6.5 Os documentos 
BBMNET 

6.6.6 Havendo dúvida 
digitais 

6.6.7 Os documentos 
por órgão ou entidade 
14.133/2021. 

6.6.8 	Eventual inabilit 
prestadas na declaraç: 
14.133/2021. 

6.6.9 	0 licitante dev 
econômicas compreend 
na Constituição Federal 
nos termos de ajustame 

desde que necessária 

mentares de apresentação obrigatória: 

no cumprimento dos requisitos do edital e seus anexos. 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
itante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 
012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso lido caput do  art.  3° da 
I n° 123/2006. 

e cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
Social, previstas no  art.  93 da Lei n° 8.213/1991 

xigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

sobre a veracidade do documento,  sera  exigida a apresentação dos originais não- 

xigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido 
Oblica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 

cão do licitante  sera  considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o  art.  63, I, da Lei n°  

rá  apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
m a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
to de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Ia pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
ova, para fins de habilitação. 

adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
do pela pregoeira. 

gão dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
ocumentos, salvo em sede de diligência: 

mentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
• . ra apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.6.10 A verificação p 
constitui meio legal de 

6.6.11 Os documento 
digital, no prazo estipul 

6.6.12 Após a vincul 
apresentação de novos 

6.6.12.1 	Compl 

6.6.12.2 	Atualiz ção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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convocado dentro do p 
8.1.3.1 	recusa 
retirar o instrumento eq 
8.1.4 	aprese 
falsa durante a licitag5 
8.1.5 	frauda 
8.1.6 	compo 
8.1.6.1 	agire 
8.1.6.2 	induzir 
8.1.6.3 	aprese 

• 

8.1.2.1 
8.1.2.2 
8.1.2.3 
8.1.2.4 
8.1.2.5 
8.1.3  

não  en  
recusar 
injustifi 
deixar 
aprese 
não cel 
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se dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 4s oul-v 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
ivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

ese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
dital. 

6.6.12.3 	Na anál 
falhas, que não alterem 
registrada em ata e  ace  

6.6.12.4 	Na hipó 
proposta subsequente e 
que atenda ao presente 

7 	DOS  RECURS  
7.1 	A interposição d 
Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2 	0 prazo para ap 
ou de lavratura da ata. 
apresentar contrarrazõ 
imediata dos elementos 
7.3 	A intengão de  re  
de preclusão. 
7.3.1 0 tempo  minim  
dar provimento ou nega 
7.4 	Os recursos de 
7.5 	0 recurso será 
poderá reconsiderar su 
para a autoridade supe 
recebimento dos autos. 
7.6 	Os recursos int 
7.7 	0 recurso e o p 
sobrevenha decisão  fin  

8 	DAS INFRAQ 
8.1 	Comet  
8.1.1 	deixar 
documento que tenha s 
8.1.2 	Salvo e 
em especial quando:  

recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no  art.  165 da 

esentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 

ndispensáveis à defesa de seus interesses 
orrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro 
o mesmo. 
rão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
irigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
ior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

rpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
dido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
I da autoridade competente. 

ES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

• e entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
o solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

iar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
adamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
e apresentar amostra;  
tar  proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
brar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
zo de validade de sua proposta; 
se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou 
ivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
tar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

a licitação 
ar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
conluio ou em desconformidade com a lei; 

deliberadamente a erro no julgamento;  
tar  amostra falsificada ou deteriorada; 
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os ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
o na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

Ar..i:r&auflflg- 

8.1.7 	praticar a 
8.1.8 	praticar a 
8.2 	Com fulc 
aplicar aos licitantes e/o 
criminal: 
8.2.1 
	

advertên 
8.2.2 
	

multa; 
8.2.3 
	

impedim 
8.2.4 
	

declarag 
determinantes da punig5 
a penalidade. 
8.3 	Na aplicaçã 
14.133/2021. 
8.4 	As sanções de  ad  
a sanção de multa aplica 
devido processo legal, ob 
8.5 	A recusa injustific 
ou retirara instrumento e 
total da obrigação assumi  

Ia; 

nto de licitar e contratar e 
de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

das sanções serão considerados os elementos previstos no  art.  156, § 1°, da Lei 

ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
decerão ao prazo de defesa previsto nos  arts.  156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
da do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar 
uivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
a. 

9 	DA IMPUGNAÇ 
9.1 	Qualquer pesso 
protocolar o pedido no  pr  
9.2 	A resposta á  imp  
prazo de até 3 (três) dias 
9.3 	A impugnação ao 
Sistema BBMNET. 
9.4 	Acolhida a impug 

AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
e parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

zo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
gnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no 
teis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 
edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

ação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES 
11.1 	Será divulgada  at  
11.2 Não havendo exp 
na data marcada, a sess 
horário anteriormente est 
11.3 	Todas as referên  
Brasilia  -  OF.  
11.4 A homologação d 
11.5 	As normas discip 
entre os interessados, de 
finalidade e a segurança 
11.6 	Os licitantes as 
Administração não será, 
do resultado do processo 
11.7 	Na contagem dos 
se-6 o do vencimento.  So  
11.8 	0 desatendiment 
que seja possível o aprov 
11.9 	0 Manual de ope 
Portal www.novobbmnet  

ERAIS 
da sessão pública no sistema eletrônico. 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
o será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
belecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
ias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
inadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
de que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
a contratação. 
umem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
m nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
licitatório. 
prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
itamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

ações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
om.br.  .  
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11.10 Dúvidas ou esc 
obtidas nos canais de a 
disponíveis no Portal 
11.11 Em caso de  di  
compõem o processo, p 
11.12 0 Edital e 
www.novobbmnet.com. 
11.13 Integram este E 
ANEXO I - Termo de Re 
NEXO II — Minuta de Pr 
ANEXO  III  — Minutas de 
ANEXO IV — Minutas do 

arecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações pode 
endimento da Plataforma BBMNET Licitações, por  e-mail,  whatsapp, telefone e  chat  

.novobbmnet.com.br.  . 
ergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
evalecera as deste Edital. 
seus anexos estão disponíveis, na integra, nos endereços eletrônicos 

e https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/consorcio.php/licitacao/abertas  
ital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
erência, Estudo Técnico Preliminar — ETP 
osta. 
ecla rações. 
ermo de Contrato. 

Pacoti, 16 de setembro de 2024 

755/1:3 
Samilly de Sousa Barros 

Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Saúde  
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ANEXO I 
ermo de Referência, Estudo Técnico Preliminar— ETP 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
SADO 1.  ÓRGÃO  INTER  

a 

er 
a 

e 

1.1. Secretaria Mun 

2. DO OBJETIVO  

pal de  Saúde.  

2.1. 0 presente  Est  
econômica,  demon  
Referência, em obs 
as necessidades ati 
de facoemulsificag 
oftalmológicos com 

o Técnico Preliminar objetiva identificar a melhor solução e avaliar a sua viabilidade técnica e 
rando os elementos e informações essenciais que servirão para embasar o Termo de 

rvância as normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Publica, para atender 
ntes a prestação de serviços oftalmológicos na realização do cirurgias de catarata pelo método 
com implante de lente intraocular dobrável e pterígio em pacientes, assim como exames 

ementares referenciados por intermédio da Secretaria de Saúde do Município de Pacoti/CE. 

3. DA NECESSID E DA CONTRATAÇÃO 
A contratação par 
facoemulsificação 
de Saúde do mu 
procedimentos ofta 
A catarata e o pte 
vide dos paciente 
caracterizada pela 
cegueira. Já o pte 
ocular e, em casos 
Além disso, a real 
por atendimento o 
população de Pac 
condições dos pac 
Dessa forma, a 
fundamental para 
atendida pela  Sec  
é um procediment 
os pacientes rece 
Em resumo, a  con  
qualidade, indispe 
qualidade de vid 
população, a redu 

4. DA PREVISÃO 

estação de serviço oftalmológico na realização de cirurgias de catarata pelo método de 
m implante de lente intraocular dobrável e pterigio em pacientes referenciados pela Secretaria 
!pio de Pacoti/CE se justifica pela necessidade de atender a demanda crescente por 
ológicos de alta complexidade no município, assim como a demanda em fila de espera. 
o são patologias oftalmológicas que podem comprometer significativamente a qualidade de 
impactando suas atividades  diaries  e até mesmo sua capacidade de trabalho. A catarata, 
acificação do cristalino, leva a perda progressiva da visão e, se não tratada, pode resultar em 
o, um crescimento anormal da conjuntiva sobre a  cornea,  pode causar desconforto, irritação 
ais graves, afetar a visão.  
ão  dessas cirurgias de forma eficiente e qualificada contribui para a redução das filas de espera 
mológico, garantindo um acesso mais rápido e adequado aos serviços de saúde para a 

. A agilidade no atendimento é essencial, pois a demora no tratamento pode agravar as 
tes, tornando os procedimentos mais complexos e com maiores riscos, além da perca da visão. 
ratação de profissionais especializados e capacitados para realizar esses procedimentos é 
antir a saúde ocular dos pacientes e promover a melhoria da qualidade de vida da comunidade 
ria de Saúde do município. A  expertise  dos profissionais na técnica de facoemulsificação, que 
oderno e eficaz para a remoção da catarata, assim como na cirurgia de pterígio, assegura que 
o um tratamento de alta qualidade e com melhores prognósticos de recuperação. 

ação se justifica pela necessidade de oferecer serviços oftalmológicos especializados e de alta 
veis para o tratamento eficaz de catarata e pterígio, condições que afetam diretamente a 
a capacidade funcional dos pacientes. Isso, por sua vez, contribui para o bem-estar da 
das filas de espera e a eficiência dos serviços de saúde pública no municipio de Pacoti. 

CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL — PCA 

a 
do 

016, 
: 
ad 

ha 
se  
ia  
le 
nd 

ntr  

Considerando as 
contratação no PI 
A contratação  pa  
catarata pelo  met  
de exames oftalm 
Pacoti/CE devido 
tardia da necessi 

Inicialmente, não 
níveis tão eievad 
Identificação ta 
contemplados e 
Baixa oferta de a 
recorrer a uma c 
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AVENIDA CORO 
CNPJ N° 07.910.755 

posições do  art.  18, § 2° da Lei 14.133/21 não se faz obrigatória a previsão da presente 
de Contratações Anual — PCA. 
prestação de serviços oftalmológicos, especificamente para a realização de cirurgias de 

de facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável e cirurgias de pterígio, além 
icos complementares, não foi incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de 
ores imprevisíveis relacionados ao aumento da demanda por esses serviços e a identificação 

ia uma previsão de que o número de pacientes necessitando dessas intervenções atingiria 
tão curto espaço de tempo. A demanda surgiu de forma acelerada devido a fatores como: 

de pacientes com necessidade de procedimentos oftalmológicos, que não estavam 
ntamentos preliminares. 

mentos especializados na rede pública, o que fez com que a Secretaria de Saúde tivesse que 
tação externa para suprir essas necessidades emergentes. 
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Esses fatores torna 
urgência dos atendi 

Diante disso, justific 
no momento de sua 
a demanda reprimi 
saúde pública de q 

m-se evidentes  epos  o planejamento do PCA, quando o quadro clinico dos pacientes e a 
entos foram diagnosticados pela Secretaria de Saúde. 

-se a não inclusão dessa contratação no PCA pela impossibilidade de previsão desses fatores 
laboração. A contratação emergencial dos serviços oftalmológicos é fundamental para atender 
, evitar o agravamento das condições de saúde ocular dos pacientes e assegurar o direito 
lidade no município. 

5. DO LEVANTAM TO DE MERCADO 

5.1. Levantamento 
econômica da esco 
5.2. Neste levanta 
serviços especializ 
de facoemulsificag 

soLugÃo 1: 
Contratação direta 
próprio estabeleci  

e mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e  justificative  técnica e 
a do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 10 do  art.  18 da Lei 14.133/2021). 

to de mercado, foram consideradas diversas soluções de contratação para a prestação de 
os na  area  oftalmológica, especificamente para realização de cirurgias de catarata pelo método 
com implante de lente intraocular dobrável: 

m fornecedores qualificados, mediante processo de licitação, para prestação dos serviços no 
to do contratante. 

Pontos Fortes: 
Controle Direto: 0 	nicipio  tern  controle total sobre a prestação dos serviços, incluindo a seleção dos profissionais 
e a supervisão  dot  a alho. 
Flexibilidade: Poss bi idade de ajustar os serviços conforme as necessidades especificas da população. 
Transparência: 0 	cesso de licitação pública pode garantir maior transparência e competitividade. 

Pontos Fracos: 
Infraestrutura: A 
investimentos  sign  
Complexidade A 
administrativo. 
Riscos de Qualida 
prestados. 

essidade de infraestrutura adequada no próprio estabelecimento do município pode exigir 
ativos. 
istrativa: Gerenciar contratos diretos pode ser mais complexo e exigir maior esforço 

A contratação de diferentes fornecedores pode resultar em variação na qualidade dos serviços 

SOLUÇÃO 2: 
Terceirização do 
qualificados e que 
próprias ou em u 

rviços para empresas especializadas que possuam em sua equipe profissionais altamente  
di-  ponibilizem todo o equipamento necessário para realização dos procedimentos em instalações  
id-  es de saúde designadas pelo município. 

Pontos Fortes: 
Especialização: 
oftalmológicos de 
Infraestrutura Co 
modernos, elimin 
Redução de  Cue  

gestão direta d 
Flexibilidade  Op  
empresas quant  

m•resas especializadas têm experiência e  know-how  na realização de procedimentos  
aft:  complexidade. 
p1-ta: Empresas terceirizadas geralmente possuem infraestrutura adequada e equipamentos 

nd• a necessidade de investimentos pelo município. 
s • dministrativos: A terceirização pode reduzir os custos e esforços administrativos relacionados 
s s-rvigos.  
rational:  Possibilidade de realização dos procedimentos tanto em instalações próprias das 
e unidades de saúde designadas pelo município. 
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eiros: Pode haver dependência excessiva do fornecedor, o que pode afetar a continuidade dos 
problemas com o contrato. 
ualidade: Necessidade de mecanismos eficazes para monitorar a qualidade e o cumprimento 
is pelos fornecedores terceirizados. 
o: Os custos podem ser elevados, dependendo das empresas contratadas. 

e contratação, como parcerias público-privadas  (PPP),  visando a construção, modernização e 
oftalmológicos dentro do território do município, garantindo assim o acesso continuo e 

gão. 

estrutura: PPPs podem trazer investimentos significativos para a construção e modernização 
icos. 
rantia de acesso continuo e qualificado aos serviços oftalmológicos. 
razo: Potencial para estabelecer parcerias de longo prazo que beneficiem o município e a  
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Pontos Fracos: 
Dependência de Te 
serviços em caso d 
Monitoramento de 
dos termos contratu 
Custos de Contrata 

SOLUÇÃO 3: 
Formas alternativas 
operação de centr 
qualificado da popu 

Pontos Fortes: 
Investimento em In 
de centros oftalmol 
Acesso Continuo: 
Parceria de Longo 
população. 

Pontos Fracos: 
Complexidade Jur 
significativos para 
Riscos de Sustent 
Demora na  Imp  
implementação, o  

di  a e Administrativa: A estruturação de PPPs é complexa e pode exigir tempo e recursos 
mi lementação. 
b lidade: Riscos associados à sustentabilidade financeira do projeto ao longo do tempo. 

ntação: Pode haver um longo período entre a concepção do projeto e a sua efetiva 
pode atrasar a oferta dos serviços. 

5.3. Solução mal 
soLugÃo 2, pel 

5.3.1. 0 estudo  re  
Especialização e 
experiência  comp  
prestados. 
Infraestrutura Co 
necessidade de i 
Redução de  Gust  
administrativos  re  
Flexibilidade: A 
unidades de saiid 
aos serviços. 

5.3.2. Em anélis  
contratação,  con 

soLuçÃo 1: 
Infraestrutura: R 
ser custoso e de 
Complexidade 
administrativos. 
Qualidade  Vane  
prestados. 

eve'  identificada pela equipe de planejamento, de acordo com o estudo de mercado é a 
otivos a seguir expostos: 

ltou os pontos fortes da saugÃo 2: 
ualificação: Empresas especializadas possuem profissionais altamente qualificados e 
da na realização de procedimentos oftalmológicos, garantindo alta qualidade nos serviços 

ta: Estas empresas já dispõem de infraestrutura e equipamentos modernos, eliminando a 
timentos adicionais pelo municipio. 
Esforços Administrativos: A terceirização permite que o município reduza custos e esforços 
nados à gestão direta dos serviços. 
bilidade de realizar procedimentos tanto em instalações próprias das empresas quanto em 
signadas pelo município oferece flexibilidade operacional, melhorando o acesso da população 

s SOLUÇÕES 1 e 3, ficou evidente que os pontos fracos são um empecilho a pretensa 
a seguir: 

grandes investimentos em infraestrutura no próprio estabelecimento do município, o que pode 
do. 
istrativa: A gestão direta dos serviços pode ser complexa e demandar maiores esforços 

contratação de diferentes fornecedores pode resultar em  vane*  na qualidade dos serviços 
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SOLUÇÃO 3: 
Complexidade e T 
muito tempo para s 
Sustentabilidade Fi 
Demora na Implem 
para a população. 

Portanto, considera 
para atender às n 
qualidade com me 

6. DETALHAMEN  

po: A estruturação de PPPs é juridicamente e administrativamente complexa e pode levar 
implementada. 
nceira: Há riscos associados à sustentabilidade financeira do projeto ao longo do tempo. 
tação: A implementação pode ser demorada, retardando a oferta dos serviços necessários 

o os pontos fortes e fracos das três soluções, a SOLUÇÃO 2 se mostra a mais viável e eficaz 
essidades imediatas de oftalmologia do Município de Pacoti, garantindo serviços de alta 
complexidade administrativa e investimentos iniciais. 

DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

.. Item., EspeOkasiies Und. Qtd, Vr.  Wt.  Vr. TotitE 
1 Biometria Jltrassônica  (monocular)  Unidade 150 R$ 24,49 R$ 3.673,50 
2 Ceratom  atria  Unidade 150 R$ 3,41 R$ 511,50 
3 Cirurgias de Catarata Unidade 150 R$ 1.610,13 R$ 241.519,50 
4 Cirurgias de Pterígio Unidade 50 R$ 238,03 R$ 11.901,50 
5 Fundoscppia Unidade 150 R$ 3,41 R$ 511,50 
6 Mapeamento de Retina com Gráfico Unidade 150 R$ 24,49 R$ 3.673,50 

6.1. 0 quantitativo previsto neste Estudo é uma estimativa, tendo sido elaborado com base em levantamento 
realizado pela Secretaria da Saúde em relação a fila de espera pelo procedimento. 
6.2. 0 valor estimado total é de R$ 261.791,00 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e um reais), 
em conformidade com pregos públicos pesquisados através de mídias especializadas, conforme demonstrada no 
mapa de preços. 
6.3. Os valores contidos neste Estudo Técnico Preliminar são para demonstração prévia, para aferir a viabilidade 
econômica da conta-ação pretendida. 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO 
7.1. A descrição dos requisitos da contratação tem como finalidade fundamental estabelecer parâmetros claros e 
objetivos que  perm  item a escolha da solução mais adequada e vantajosa, de acordo com os critérios de qualidade, 
eficiência e sustertabilidade. Para tanto, é imprescindível observar as legislações e regulamentações especificas 
aplicáveis, bem cono adotar padrões mínimos de qualidade e desempenho. A inclusão de práticas de 
sustentabilidade nos critérios de contratação alinha-se aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável, 
conforme estabel3ce a Lei n° 14.133/2021, e reitera o compromisso da Administração Pública com a 
responsabilidade ambiental, econômica e social. 

7.2. Requisitos Técnicos 
7.2.1. Qualificaçãc Profissional: 

e Os profissiolais devem ser médicos oftalmologistas devidamente registrados no Conselho Regional de 
Medicine (CM). 

• Experiência comprovada na realização de cirurgias de catarata por facoemulsificação e cirurgias de 
pterigio. 

7.2.2. Equipamen'os: 
e O prestaJor de serviços deve possuir equipamentos modernos e em bom estado para a realização das 

cirurgias de facoemulsificação, incluindo facoemulsificadores e lentes intraoculares dobráveis de alta 
qualidade. 
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s adequados para a realização de cirurgias de pterígio, incluindo instrumentos mic 
e sutura apropriados. 

pAccm 

ntinua: 
o com a atualização continua dos profissionais envolvidos, por meio de cursos, treinamentos 
o em congressos e eventos científicos na  Area  de oftalmologia. 

nitoramento e Avaliação 
aliações: 
'Mica de relatórios detalhados sobre os procedimentos realizados, incluindo número de 
ultados obtidos, complicações e avaliações de satisfação dos pacientes. 
em auditorias e avaliações periódicas realizadas pela Secretaria de Saúde para garantir a 

e e a qualidade dos serviços prestados. 

ndimento e Acesso 
Disponibilidade: 

de para atendimento em horários adequados para a população, incluindo possibilidades de 
em horários alternativos ou emergenciais. 
cessibilidade física ao local de atendimento para pacientes com mobilidade reduzida ou outras 

s especiais. 

eiros 
ceira: 
o de uma proposta financeira detalhada e compatível com os valores praticados no mercado, 

a qualidade dos serviços e a experiência dos profissionais. 
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• Equipame 
e materiais 

7.2.3. I nfraestrutu ra: 
• Disponibili 

procedime 
Nacional d 

• Estrutura p 
tomografia  

ade de um centro cirúrgico adequado e devidamente equipado para a realização dos 
:os oftalmológicos, com condições de higiene e segurança conforme normas da Agência 
Vigilância Sanitária (AN VISA). 
ra a realização de exames pré e pós-operatórios necessários, como biometrias, topografias e 
de coerência óptica (OCT). 

7.3. Requisitos Adm 
7.3.1. Documentaçâ.  

e Apresenta 
alvarás de 

• Comprova 

istrativos 

o de toda a documentação legal exigida para a prestação de serviços médicos, incluindo 
ncionamento, licenças sanitárias e certificados de conformidade. 

-o de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.3.2. Experiência e Referências: 
• Histórico d prestação de serviços oftalmológicos para outros municípios ou entidades de saúde, com 

comprovaçâo de experiência e referências positivas. 
• Relatórios de desempenho e indicadores de sucesso em cirurgias de catarata e pterígio realizadas 

anteriormen`e. 

7.4. Requisitos de Cualidade e Segurança 
7.4.1. Protocolos de Atendimento: 

• Implementação de protocolos de atendimento que garantam a segurança e a qualidade do serviço 
prestado, • z sde a triagem dos pacientes até o acompanhamento pós-operatório. 

• Garantia d., suporte em caso de complicações ou intercorrências durante e após os procedimentos 
cirúrgicos. 

7.4.2. Capacitação C 
• Compromis 

e participac 

7.5. Requisitos de M 
7.5.1. Relatórios e A 

• Entrega pe 
cirurgias,  re  

e Participag'a' 
conformida 

7.6. Requisitos de At 
7.6.1. Acessibilidad 3 

• Disponibilid 
atendimen`. 

• Garantia de 
necessidad 

7.7. Requisitos Fine n 
7.71 . Proposta Fina 

• Apresenta; 
consideran 
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e Transparê 
e materiais 

Ia nos custos envolvidos, incluindo valores para consultas, exames, procedimento 	rgicos 
tilizados. 

7.8. Estes requisito 
segurança e eficiên 
ocular no município. 
7.9. 0 método de fac 
dobráveis,  represent  
um pós-operatório m 
7.10. Portanto, a sc I 
atual, proporcionand 
oftalmológica da po 
uma contratação pi 
contribua significativ 
ETP como a solução  

garantem que a contratação dos serviços oftalmológicos seja realizada com qualidade, 
ia, atendendo as necessidades da população de Pacoti e promovendo a melhoria da saúde 

emulsificação para cirurgias de catarata, complementado pelo implante de lentes intraoculares 
uma das técnicas mais avançadas e menos invasivas disponíveis atualmente, resultando em 
is tranquilo e uma recuperação visual mais rápida para os pacientes. 
cão apresentada neste ETP reflete a opção mais adequada e eficiente disponível no mercado 

um equilíbrio ideal entre custo, beneficio, e atendimento eficaz as necessidades de saúde 
lagão de Pacoti. Essa escolha está alinhada aos objetivos da Lei n° 14.133/2021, de promover 
lica que não apenas atenda aos padrões técnicos e de qualidade exigidos, mas também 
mente para o bem-estar da comunidade, justificando plenamente a adequação do objeto deste 
mais eficaz existente no mercado para atender as demandas especificas identificadas. 

8. DOS RESULTAD  S PRETENDIDOS 
8.1. Excelência no At 
de alta qualidade, CD 
COM o principio da e 
8.2. Ampliação do A 
atendendo a dema 
alinhamento com o p 
8.3. Otimização de R 
meticuloso e conside  
art.  11, inciso I da  Le  
8.4. Sustentabilidade 
por tecnologias inov  
art.  50  da Lei n° 14.1 
8.5. Acesso a  Teen  
mais recentes tecnol 
8.6. Estes resultado 
padrão de serviços d 
maneira responsá%  el  
14.133/2021. 

ndimento: Ofertar m população do município de Pacoti serviços oftalmológicos especializados 
tribuindo efetivamente para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, em conformidade 
ciência previsto no  art.  5° da Lei n° 14.133/2021; 
esso: Aumentar significativamente o acesso a procedimentos oftalmológicos especializados, 
da reprimida e garantindo tratamento igualitário e ison6mico a todos os cidadãos, em 
'ncipio da isonomia; 
cursos: Promover o uso racional e eficiente dos recursos públicos, mediante um planejamento 
ação dos Custos ao longo do ciclo de vida do contrato, em conformidade com os objetivos do 
n° 14.133/2021, visando a economicidade e a eficácia na administração; 
Estabelecer práticas que favoreçam a sustentabilidade e o desenvolvimento nacional, optando 
doras e sustentáveis, em harmonia com o inciso IV do  art.  11 e os princípios mencionados no 
3/2021, refletindo o compromisso com o desenvolvimento sustentável; 
ogias Avançadas: Garantir que as.cirurgias de catarata sejam realizadas com o auxilio das 
gias, promovendo a inovação tecnológica na prestação de serviços de saúde do município. 
pretendidos refletem o compromisso da administração pública municipal em garantir um alto 
saúde oftalmológica, promover a equidade e o bem-estar de sua população, e administrar de 

os recursos públicos, conforme as melhores praticas de gestão e as determinações da Lei n° 

O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO - JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL 
regra disposta no  art.  40, inc. V,  area  "b", da Lei n° 14.133/2021, estabelece que o 
r adotado nos casos em que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-

o deve sempre ter em vista o interesse público e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento 
eto de execução ao final do contrato, tem-se que o não parcelamento do objeto é o que melhor 

público, haja vista que a presente contratação objetiva a contratação de um único item. Logo,  
el  o parcelamento.  

"Art.  40. 0 planejamento de compras deverá considerara expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte: 
[...1 
V - atendimento aos princípios: 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso;" 

9. JUSTIFICATIVA 
Considerando que 
parcelamento deve s 
se que o parcelamen 
efetivamente  sera  ob 
responde ao interess 
é tecnicamente invia 
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Nas palavras de  Joe  

Portanto, embora a I 
apresente viabilidad 
razão das justificativ 

"Sem embargo, o principio do parcelamento, como todos os princípios, não é absoluto, 
depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser aplicado em 
prejuízo ao interesse público 	A Administração Pública deve, então, sopesar a sua 
demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar 
desperdícios e a economia de escala 
A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para decidir se 
concentra ou parcela o objeto da licitação, em juizo sobre as vantagens de uma ou outra 
opção para o interesse público." (Niebuhr,  Joel  Menezes. Licitação Pública e Contrato 
Administrativo. 5° ed. revista e ampliada,  la  reimpressão, 2023. Belo Horizonte:  Ed  
Fórum, p. 477). 

i tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este 
técnica e possua vantajosidade econômica, não se aplicando, portanto, no presente caso em 
s acima explicitadas. 

10. DAS  PROVIDE  IAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. Elaboração do 
serviços (inciso XXII 
10.2. Desenvolver p 
dos pacientes e o c 
10.3. Realizar  audit  
padrões de qualida 
10.4. Manter um  ac  
e a empresa contra 
10.5. Exigir a entre 
de procedimentos r 
10.6. Capacitar a e 
eficiente e eficaz. 
10.7.  Implementer  
serviços. 

ermo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e 
do  art.  6° da Lei 14.133/21); 
nos de monitoramento continuo para avaliar a qualidade dos serviços prestados, a satisfação 
primento dos prazos. 

nas periódicas para verificar a conformidade dos serviços com os termos contratuais e os 
estabelecidos. 
panhamento continuo da execução contratual, com reuniões periódicas entre a administração 

da para resolver possíveis questões e alinhar expectativas. 
de relatórios de desempenho detalhados por parte da empresa contratada, incluindo número 
lizados, resultados alcançados e indicadores de qualidade. 
ipe responsável pela fiscalização dos serviços para que possam realizar seu trabalho de forma 

ecanismos de coleta de  feedback  dos pacientes para identificar possíveis melhorias nos 

11. CONTRATAÇ S CORRELATAS  EMU  INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA  EMU  
ECONOMICAMEN NAS soLuÇõEs APRESENTADAS  

• : 

11.1. Não será ne 

12. DA LEGISLAQ 

ssária a contratação ou aquisição de novo objeto para atender a presente demanda. 

APLICÁVEL 
12.1. Lei N° 14.133/.021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
12.2. Lei Compleme  tar  N° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
12.3 Regulamento lri Município 

13. APLICAÇÃO c • LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES  
No processo de cont  eta*,  deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de peque o porte, inclusive quanto ao seguinte: 
Havendo alguma re-trição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 
dias úteis, cujo  term  inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por ig J..I período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parczlamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
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Sera  assegurada, c 
pequeno porte. Ente 
e empresas de pequ 
Serão destinados e 
contratação cujo VE I 
Serão destinadas  co  
pequeno porte, em c 

14. DESCRIÇÃO D 
14.1. A prestação cl 
ter alguns impactos 
geralmente limitados 
qualquer efeito achp 

A CA 

1• A.22-1.  lc(  

	

k.

Y• 	. 

	

r) 	ina 

IV
° 

mo critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 	.s de 
de-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
no porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
clusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de 
r seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando for o caso; 
as de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de 
rtames para aquisição de bens de natureza divisível, quando for o caso. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS  
serviços oftalmológicos, especialmente a realização de cirurgias de catarata e pterígio, pode 
mbientais que precisam ser cuidadosamente considerados. Embora esses impactos sejam 
é importante implementar medidas mitigadoras para garantir a sustentabilidade e  minimizer 

so.  Aqui estão os possíveis impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras: 

PACO T I  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

14.2. Possíveis Impa 
Geração de Resíduo 

• Resíduos h 
descartávei 

• Gera* de  

tos Ambientais 
Sólidos 

spitalares e cirúrgicos, como luvas, seringas, materiais de sutura, gazes, lentes intraoculares 
e outros materiais utilizados durante os procedimentos oftalmológicos. 

Resíduos Perigosos 

• Resíduos b 
como produ 

lógicos e químicos, incluindo materiais contaminados com sangue e fluidos corporais, bem 
os químicos utilizados na limpeza e desinfecção dos equipamentos. 

Consumo de Real's 
• Consumo d 

Emissões Atmosfél 
• Emissões p 

elétrica ou 

s Naturais 
água e energia elétrica para o funcionamento dos equipamentos e instalações cirúrgicas. 

as 
ovenientes de equipamentos de esterilização e tratamento de resíduos que utilizam energia 
ombustiveis fosseis. 

14.3. Medidas Mitiga 
Gestão Adequada d 

• Seg reg age 
categorias ( 

• Armazena 
final adec,u 

• Contratagã 
transporte 

oras 
Resíduos Sólidos e Perigosos 
de Resíduos: Implementar um sistema eficiente de segregação dos resíduos em diferentes 
esiduos comuns, recicláveis, biológicos e químicos) desde a fonte. 
ento e Destinação: Armazenar os resíduos de forma segura e encaminhá-los para destinagão 
da, conforme as normas da AN VISA e as legislações locais. 
de Empresas Especializadas: Firmar contratos com empresas especializadas em coleta, 

tratamento de resíduos hospitalares e perigosos. 

Redução do Consu 
• Eficiência 

práticas d 
automatiza 

• Uso Rac  on  
com senso  

o de Recursos Naturais 
nergética: Utilizar equipamentos médicos que sejam energeticamente eficientes e adotar 
conservação de energia, como o uso de lâmpadas  LED  e sistemas de iluminação 

os. 
I da Agua: Implementar medidas para o uso racional da  ague,  como a instalação de torneiras 
s e sistemas de reaproveitamento de água para fins não potáveis. 

s Atmosféricas 
de Equipamentos: Realizar a manutenção periódica dos equipamentos de esterilização e 

de resíduos para garantir que funcionem de maneira eficiente e com baixa emissão de 

Controle de Emissõ 
• Manuterçã 

tratamer to 
poluentes. 
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• Utilização ce Tecnologias Limpa: Adotar tecnologias de esterilização e tratamento de resíduos que 
produzam menos emissões, como sistemas de  autoclaves  que utilizam vapor de água em vez de produtos 
químicos. 

Educação e Treinam 
* Capacitag5 

resíduos s 
resíduos. 

• Conscienti 
comunidad  

into  
de Profissionais: Capacitar os profissionais de saúde e os responsáveis pela gestão de 

bre práticas sustentáveis e procedimentos corretos para a segregação e destinagão de 

ção Ambiental: Promover campanhas de conscientização ambiental entre os funcionários e a 
destacando a importância da sustentabilidade e do correto manejo dos resíduos. 

Monitoramento e M 
• Monitoram 

reg ularmen 
• Relatórios  

implement  
14.4. Embora a  pre  
medidas mitigador 
administração do m 
assegurar que tod 
população e, ao me  

15. POSICIONAME 
DA NECESSIDADE 

E 

I 

oria Continua 
to Ambiental: Implementar um programa de monitoramento ambiental para avaliar 
os impactos das atividades e a eficácia das medidas mitigadoras. 
Sustentabilidade: Preparar e divulgar relatórios de sustentabilidade que detalhem as ações 

as, os resultados alcançados e os pianos de melhoria continua. 
ação de serviços oftalmológicos envolva alguns impactos ambientais, a implementação de 
eficazes pode minimizar esses efeitos e garantir a sustentabilidade das operações. A 

icipio de Pacoti deve trabalhar em parceria com as empresas especializadas contratadas para 
as práticas recomendadas sejam seguidas, promovendo um atendimento de qualidade 
o tempo, preservando o meio ambiente. 

TO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 ATENDIMENTO 
DMINISTRATIVA  
s as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo aponta pela 
ação, bem como por seu alinhamento és necessidades administrativas apontadas pela área 
lanejamento estratégico desta municipalidade, devendo ser iniciados os procedimentos 
sários à instauração de licitação, na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica. 
formações levantadas no presente Estudo Técnico, entende-se como justificada a contratação 

Pacoti/CE, 22 de agosto de 2024. 

15.1. Diante de tod . 
viabilidade da contra 
demandante e ao 
administrativos nece.  
15.2. Com  base nas i 
do respectivo objete. 

coST) 
Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas  

Nara  Ribeiro Cunha 
Secretária da Saúde 
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MUNICIPIO DE PACOTI 

Mapa de Riscos 

Unidades.  - Secretaria de Saúde. 

Responsáveis pela elaboração: SAMILLY DE SOUSA BARROS- Ordenadora de Despesas da Secretaria de  Sande  
NARA RIBEIRO CUNHA - Secretária de  Sande  

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES E DAS 
CIRURGIAS DE CATARATA PELO MÉTODO DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR 
DOBRAVEL E PT_ERÍGIO,EM PACIENTES REFERENCIADOS POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

( x ) Planejamento da Contratação 

( x ) Seleção do Fornecedor 

( x ) Gestão do Contrato 

FASE DE ANÁLISE 

Observação: Após a identificação e avaliação dos  Owes,  deve-
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
(ao lado), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 
alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos. 

Descrição dos impactos: 
Baixo:  Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio:  Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto: Danos que conaprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso 

_ 	_ 

Risco 
Probabilidade 

(P) 
Impacto (I) 

Classificac 
50 (P x I)  

Dano  Acao Preventiva (AP) ResPeinsável AP Agdo'detOntingéncia .. 	‘, 	• 	•  
(dap)  .._ 

la  r, 	3 
AC 

Planejamento deficiente 
Baixa Alto Média 

0 prejuízo ao atendimento 
das demandas da Secretaria 
de Infraestrutura e Defesa 

Realizar 	planejamento 
eficiente 	e 	quantificar 
adequadamente o objeto 

Secretário (a) 
Municipal 

Requisitante. 

Revisão de quantitativos Equipe 	de 
planejamento 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
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Risco 
Probabilidade Impacto 

 
Impacto (I) 5o (P x I) 

Dano 400  Prey  entiva (AP) 
: 	.. 

Re 4Onsável AP A(ão 00 OpritinênCia:. . : 	,:•.• 	.. g R606116401: : 

Civil do Município de Pacoti- 
CE 

conforme as necessidades 
do órgão. 

Atraso ou demora na conclusão dos 
processos administrativo e juridico de 

Demora na disponibilização 
da solução para a Secretaria 

1 - Acompanhamento e 
apoio 	junto 	as 	areas  

1 	- 	Equipe 	de 
planejamento; 

Apoio 	temporário 	de 
servidores 	da 
Capacitados 

Equipe 	de 
planejamento 

contratação -de Infrattrttrret e Befc3a requisitantcs. 2 	Equipc 	dc  que 

Media Baixo Baixa 

Civil do Município de Pacoti; 
não cumprimento dos prazos 
acordados 

2 	- 	Definir 	cronograma 
preventivo 	de 	trabalho, 
prevendo 	prazo 	amplo 
para 	realização 	de 
análises; 
3 - Encaminhar autos para 
analise 	jurídica 
respeitando 	os 	prazos 
programados para análise 
e para a contratação 

planejamento 	da 
contratação; 	alta 
administração; 
3 	- 	Equipe 	de 
planejamento 	da 
contratação 

conhecem o processo 
na 	conclusão 	do 
processo. 

Falta de clareza quanto as demandas a 
serem desenvolvidas 

Baixa Alto Média 

Atraso 	na 	elaboração 	da 
contratação; 	solução 	não 
atender aos objetos 

1-Realizar Estudo Técnico 
Preliminar acurado 
2 — Garantir a participação 
dos 	integrantes 
requisitantes no processo 
de contratação 

1 	- 	Equipe 	de 
planejamento 	da 
contratação 
2 	— 	Alta 
Administração 

Apoio temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o processo 
na conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 
e/ou 
requisitantes 
técnicos 

Baixa Alto Média 

Utilização, 	por 	parte 	da 
CONTRATADA, 	de 
aquisições 	de 	baixa 
qualidade ou em condições 
de fornecimento que 	não 
atendam 	as 	reais 
necessidades da Secretaria 
de lnfraestrutura e Defesa 
Civil comprometendo assim 
o andamento 	dos 

pelos mesmos. 
fornecimentos 	ofertados ofertados 

Elaborar adequadamente 
o termo 	de 	referência 
conforme 	as 
características 	do 	objeto 
contratado 	e 	solicitar 	a 
revisão deste, pelo setor 
competente. 

1 	- 	Equipe 	de 
planejamento 	da 
contratação 

1 	- 	Elaborar 	Minutas 
padronizadas 	de 
Termos de Referência, 
atendendo 	as 	normas 
legais 	bem 	como 	as 
necessidades 	dos 
órgãos envolvidos 
2 - Termo de Referência 

Equipe 
planejamento 

ssao 
‘NA- 

o (.., 

de 

e .." 
.... ---i 
1-‘ .h., 

Ci 
b 

Elaboração 	do 	Termo 	de 	Referência 
inadequado 

Contratação com prego acima da média 
do mercado Baixa Alto Média 

Prejuízo ao erário 

	  especifica para tal fim  

Realizar ampla pesquisa 
de prego obedecendo a 
Orientação 	normativa 

Setor de Compras 1 	- Cancelamento da 
aquisição, inserindo os 
itens 	como 	parte 	da 
contratação 

1 	ciPagitt 4f,. 
Competente; 
2 	— 	Autoridade 
Competente  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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NARA RIEeEIRO CUNHA 

Secretária de Saúde 

r 
Risco 

Pedimbiiiib:de impacto (I) 
" 

Cla6ifi*. —, , 	:, 	.. 	, Dano! A adi Preventiva (AP).  Responsável AP ActIO: dtie.,ontingéricia :. 	!': 	; 	.'. . ResPenSáv,e1 

2 - Não adjudicação do 
certame 

Licitação Deserta ou Fracassada Realização 	de 	novo 
processo licitatório, adiando 

de 

Ampla 	divulgação 	do 
certame 

Unidade 	Central 
de Contratações 

1 -  Ample  divulgação do 
certame; 

1 	- 	Unidade 
Central 	de 

Media Média Média 

assim 	a 	processo 
aquisição 

2 	Elaboração de 
Cláusulas não restritivas 
de Habilitação, Emissão 
de Proposta, entrega e 
execução contratual 

Contratações; 
2 — Demandantes 
- 	Equipe 	de 
planejamento 	— 
Autoridade 
Competente 
1 	— 	Comissão 

Processante 	— 
Autoridade 
competente 

Contratada não comparecer para assinar 
o Contrato 

Baixa Alto Média 

1 	- 	Atraso 	no 	inicio 	da 
execução do fornecimento; 

1 - Deflagrar o Processo 
com antecipação  minima  
de modo a ter prazos de 
convocação 	de 
remanescentes 	sem 
comprometer 	o 
planejamento 	e 	os 
serviços públicos 
2 — agilidade e habilidade 
na 	negociação 	dos 
remanescentes 

1 — Demandante - 
Setor 	de 
planejamento 	- 
Agente 	de 
Contratação 	— 
Autoridade 
competente 

1 — promover e Acelerar 
processo de sanção ao 
Licitante 	que 	não 
cumpriu 	suas 
obrigações 

Contratada não consegue cumprir com os 
termos firmados Baixa Alto 

Atraso 	na 	aquisição 	do 
objeto 

1 - Criteriosa análise dos 
documentos de habilitação 
das licitantes 

Agente 	de 
Contratação 	/ 
Pregoeiro(a) 

Notificações 
tempestivas 	a 
contratada 

Fiscal 	e 	Gestor 
de Contratos 

Pacoti (CE), 22 de agosto de 2024. 

SAMILLY  OE  SOUSA BARROS 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 

Responsáveis: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

S SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES 

ICIPA.L 
CICERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CGF N° 06.920.183-8 

1. C.5RGÃO INTERESSADO 
Secretaria Municipal da Saúde de Pacoti/CE. 

2. DO OBJETO 
2.1. Contratação da prestagão de serviços oftalmológicos na realização de exames e das cirurgias de catarata pelo 
método de facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável e pterígio, em pacientes referenciados por 
intermédio da Secretaria de  Salida  do Município de Pacoti/CE. 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação para prestação de serviço oftalmológico na realização de cirurgias de catarata pelo método de 
facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável e pterígio em pacientes referenciados pela Secretaria de 
Saúde do município de Pacoti/CE se justifica pela necessidade de atender a demanda crescente por procedimentos 
oftalmológicos de alta coTplexidade na região. 
A catarata e o pterígio são patologias oftalmológicas que podem comprometer significativamente a qualidade de vida 
dos pacientes, impactando suas atividades diárias e até mesmo sua capacidade de trabalho. A catarata, caracterizada 
pela opacificação do cristalino, leva à perda progressiva da visão e, se não tratada, pode resultar em cegueira. Já o 
pterigio, um crescimento anormal da conjuntiva sobre a cómea, pode causar desconforto, irritação ocular e, em casos 
mais graves, afetar a visão. 
Além disso, a realização cessas cirurgias de forma eficiente e qualificada contribui para a redução das filas de espera 
por atendimento oftalmológico, garantindo um acesso mais rápido e adequado aos serviços de saúde para a 
população de Pacoti. A ag]idade no atendimento é essencial, pois a demora no tratamento pode agravar as condições 
dos pacientes, tomando os procedimentos mais complexos e com maiores riscos. 
Dessa forma, a contraia;ão de profissionais especializados e capacitados para realizar esses procedimentos é 
fundamental para garanlir a saúde ocular dos pacientes e promover a melhoria da qualidade de vida da comunidade 
atendida pela Secretaria de Saúde do município. A  expertise  dos profissionais na técnica de facoemulsificação, que é 
um procedimento  modem  e eficaz para a remoção da catarata, assim como na cirurgia de pterígio, assegura que os 
pacientes receberão um tratamento de alta qualidade e com melhores prognósticos de recuperação. 
Em resumo, a contrataçã) se justifica pela necessidade de oferecer serviços oftalmológicos especializados e de alta 
qualidade, indispensáv€ is para o tratamento eficaz de catarata e pterígio, condições que afetam diretamente a 
qualidade de vida e a capacidade funcional dos pacientes. Isso, por sua vez, contribui para o bem-estar da população, 
a redução das filas de elpera e a eficiência dos serviços de saúde pública no município de Pacoti. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

filtetri - 4tafSpa_ifies Urvd, Qtd. r, ::.y:i%176,tâi-.;. 
1 Biometria Ultrassônica  (monocular)  Unidade 150 R$ 24,49 R$ 3.673,50 
2 Ceratometria Unidade 150 R$ 3,41 R$ 511,50 
3 Cirurgias de Catarata Unidade 150 R$ 1.610,13 R$ 241.519,50 

4 Cirurgias de Pterígio Unidade 50 R$ 238,03 R$ 11.901,50 
5 Fundoscopia Unidade 150 R$3,41 R$511,50 
6 Mapeamento de Retina com Gráfico Unidade 150 R$ 24,49 R$ 3.673,50 

4.1. 0 valor estimado p 
e noventa e um reais), 
4.2. 0 quantitativo d 
levantamento realizado 

5. DETALHAMENTO  

PAÇO DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL  JO  
CNPJ N° 07.910.755/0001-7 

a a presente contratação é de R$ 261.791,00 (duzentos e sessenta e  urn  mil, setecentos 
onforme pesquisa de pregos anexada ao processo licitatório. 
procedimentos previsto neste Termo de Referência é uma estimativa, baseada em  
la  Secretaria da Saúde em relação a fila de espera. 
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5.1. Escopo dos Serviços 
5.1.1. Cirurgias de Catara: 
• Método: Facoem Isificação com implante de lente intraocular dobrável. 
• Número Estimado de Cirurgias: Definir o número previsto de procedimentos a serem realizados durante a 
vigência do contrato. 
• Pós-Operatório: Acompanhamento pós-operatório, incluindo consultas e ajustes necessários. 

5.1.2. Cirurgias de Pterigic : 
• Técnica: Remoção do pterígio com ou sem uso de transplante conjuntival. 
e Número Estimado de Cirurgias: Definir o número previsto de procedimentos a serem realizados durante a 
vigência do contrato. 
• Pós-Operatório: Acompanhamento pós-operatório, incluindo consultas e aplicação de medicamentos 
conforme necessário. 

5.1.3. Exames Pré-Operatorios: 
• Avaliação Clinica: Realização de exames oftalmológicos completos para determinar a necessidade de 
cirurgia. 
• Exames Complerientares: Inclusão de exames como biometria, topografia comeana e paquimetria, conforme 
indicado para cada pacie e. 

5.1.4. Acompanhamento F 
• Consultas de R 
avaliação de resultados. 
• Tratamento Adici 

os-Operatório: 
isão: Agendamento de consultas pós-operatórias para monitoramento da recuperação e 

?nal: Fornecimento de medicamentos pós-operatórios e tratamentos adicionais necessários. 

5.2. Qualificação Técnica 
e Profissionais Qualificados: Os serviços devem ser prestados por oftalmologistas com especialização 
comprovada em cirurgia de catarata e pterígio, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
9 	Equipamentos: Todos os equipamentos utilizados, como facoemulsificadores, microscópios cirúrgicos e  
lasers,  devem estar em  cc  nformidade com as normas técnicas vigentes. 

5.3. Infraestrutura Necessária 
9 Instalações: As cirurgias devem ser realizadas em instalações apropriadas, equipadas com salas cirúrgicas 
devidamente certificadas e com ambiente estéril. 

5. Critérios de Qualidade 
• Padrões de Ateriimento: Garantir que todos os procedimentos sejam realizados de acordo com as diretrizes 
da Sociedade Brasileira d 3 Oftalmologia e as melhores práticas internacionais. 
• Cumprimento dE Normas: A empresa contratada deve seguir todas as normas de saúde, segurança e 
regulamentações vigentes, incluindo as orientações da AN VISA. 
e Confidencialidad 3: Garantir a confidencialidade das informações dos pacientes, em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE sELEgiio DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
6.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGAO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
6.2. Os serviços do objeto serão prestados forma oaruelada, conforme solicitação da contratante, descrito na ORDEM 
DE SERVIÇO enviado a contratada. 
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7. DA APRESENTAÇÃO 

7.1. A proposta de preços 
a) Os  preps  unitários e t 
compromete a executar o 
7.2. Os  preps  constan: 
cabendo ao licitante  pro  
centavos. 
7.3. Os preços propostos 
qualquer alteração dos m 
7.4. Os valores contidos 
contenham o símbolo da 
7.5. Na análise das  Prop  
Propostas deverão ser ap 
7.6. Não serão adjudicad 
7.7. 0 encaminhamento 
previstas no Edital. 0 p.  
sistema eletrônico, assu 
7.8. Os quantitativos licita 
oferecer proposta com qu 
7.9. 0 prazo de validade 
da licitação. Caso a licita 
Edital. 
7.10. A apresentação d 
especial quanto à espe i 
contrato, bem como a  ac  
14.133/2021. 
7.11. Somente serão a 
admitido o recebimento  
adendo aos entregues ao 

• 

• 

• 

A PROPOSTA DE PREÇOS 

evera ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a seguir: 
tais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por quanto a licitante se 
bjeto desta licitação, em algarismo; e 
da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, 

eder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não  [he  assistindo o direito de pleitear 
smos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
os orçamentas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
oeda (R$). 
tas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Prego global, expresso em reais. Assim, as 

esentadas observando-se o valor global. 
propostas com valor suPerior ao estimado para a contratação. 

e Proposta pressup6eb pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
ponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
ndo como firmes e verdadeiras suas propostas. 
os e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 0 licitante não poderá 
ntitativo inferior ao previsto para cada item da contratação. 
a Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura 
te não informe em sua Proposta o prazo de validade,  sera  considerado aquele definido no 

roposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
cação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do 
itação e sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no 

itas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo 
pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
Pregoeiro por meio do sistema, exceto a titulo de diligência. 

8. DA DOCUMENTAÇA DE HABILITAÇÃO EXIGIDA: 

8.1. As condições de h b litação são as definidas na Lei n° 14.133/2021 e que se mostram suficientes e  necessaries  

execução do objeto  or  tratual, notadamente aquelas relativas à habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista, 

qualificação técnica e E conômica e financeira, aos quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo 
de validade e consistir t o de: 
8.2 HABILITAÇÃO JUR1DICA 
a) Empresário individt  al  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
b) Microempreendedo I idividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará cond cionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
c) Sociedade empresá ia, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual  sera  considerada  corm  sua sede. 
e) Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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f) Filial, sucursal ou age 
agência da sociedade 
Registro Público de Emp 
g) Ato de autorização  pa  
em funcionamento no 
atividade assim o exigir. 
OBS: Os documentos 
respectiva. 
8.3 HABILITAÇÃO FIS 
A) Prova de inscrição n 
conforme o caso; 
B) Prova de inscrição n 
seu ramo de atividade e 
C) Prove de reguland 
conjuntamente pela Se 
(PGFN), referente a to 
inclusive aqueles relativ 
do Secretário da Receit 
D) Prova de regularidaae  
forma da lei; 
E) Prova de regularida 
forma da lei. 
F) Prove de regularidad 
G) Prova de inexistência  
negative  ou positiva  co  
aprovada pelo Decreto-
8.4. QUALIFICAÇÃO  EC  
8.4.1. Certidão negativa  
cooperatives,  conforme 
certidão negativa de insol 
a) Na ausência da cerld 
plano de recuperação ju 
extrajudicial deverá apre 
8.4.2. Mango patrimoni 
últimos exercícios sociai  
(SG)  iguais ou superio 
A) Quando S.A, bale ig 
6.404/76). 
B) Quando outra forma 
Diário do qual foi extrai 
Registro do Comércic o 
regional de contabilided 
8.4.3. Os documentos  

resentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

, SOCIAL E TRABALHISTA 
adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

adastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
mpativel com o objeto contratual; 
e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
tarja da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
ederal db Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

om o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

i n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
NÔMICO-FINANCEIRA 

e feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 
ispõe o  art.  40  da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, 
ência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
o negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
icial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 

entar a homologação judicial do plano de recuperação; 
I, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Gerai 
ai (um): 
patrimonial devidamente registrado  (art  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal N° 

ocietária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
o (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do 

Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho 

eferidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

ples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
as Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira 

Is, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

ia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, s 

constituída há menos Je 2 (dois) anos. 
8.4.4. Caso a empresa li itante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar o balanço 
patrimonial dos 2 (doi.) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções 
Normativas da Receita ederal do Brasil vigente. 
8.4.5. As empresas cria as no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os ie onstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 
8.4.6 Para os  document  s que não mencionarem prazo de validade  sera  considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de su expedição. 
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8.5. QUALIFICAÇÃO T 
A). Comprovação de a 
superior com o objeto 
atestados, por pessoas j 
B) O licitante disponib 
apresentando, quando 
da contratante e local e 
b.1) No atestado de ca 
foram realizadas,  send  
b.2) Poderá, facultativa 
dispõe o item "a", instru 
b.3) Os atestados de c 
C) 0 licitante disponi 
apresentando, quando• 
da contratante e local e 
8.5.1. Prova de registr 
8.5.2. Comprovante de scrição no Cadastro de Estabelecimento de Saúde —  ONES;  

nsável Técnico no Conselho Regional de Medicina - CRM e comprovante de especialização 
objeto deste credenciamento emitido pela sociedade cientifica respectiva, reconhecida 

8.5.4. Registro do  Res  
nas  areas  referentes 
nacionalmente; 
8.5.5. Alvará Sanitário 

• c 
i 

o 

03 
• e  

p - a 
• 

:C 
e 

Is 

:t 

.o 

NICA 
iião para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

sta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
idicas de direito público ou privado. 
ará todas as informações  necessaries  à comprovação da legitimidade dos atestados, 

licitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
cidade técnica deverá estar descrito expressamente os serviços cuja execução ou entrega 
stes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
nte, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 

ento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
cidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

il zará todas as informações  necessaries  à comprovação da legitimidade dos atestados, 
licitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

a pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicine - CRM; 

ualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual. 

e, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 
XVIII, do artigo 70  da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em  
so  ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do  art.  68 da Lei n° 

C 
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8.4.7. Após a divulgação 
proposta com a descrigã 
cadastro da proposta. 
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e senha. 
8.4.9. 0 licitante declar 
conformidade de sua  pro  
8.4.10. Os licitantes  pod  
do cadastro da proposta. 
8.4.11. Os documentos 
para avaliação do Prego 
documentos de habilitaç 
8.4.12. Os documentos 
exigidos no edital e já a 
envio de lances, observ - • 
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do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do 

a e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso  

it,  em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
Osta com as exigências do edital.  
ão  retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento 

ue compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
ira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e solicitação de envio de 
o. 
complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação daqueles 
esentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado  epos  o encerramento do 
o o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Pregoeira no sistema. 

u 
E 

e s, 
NTOS 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
p evistas em lei e em outras normas especificas. 
u suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

e 
egurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

8.6. OUTROS DOCU 
8.6.1. Declaração de 
da Previdência Social, 
8.6.2. Declaração de 
direitos trabalhistas 
convenções coletivas 
propostas. 
8.6.3. Declaração de 
28/10/1999, e ao inci 
trabalho noturno,  pen  
condição de aprendi 
14.133/2021. 

',Ago  DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL 
CNPJ N° 07.910.755/000 

s 
• .3 
:3 



U PACOTI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTV 

8.6.4 Declaração que a empresa não foi declarada iniclônea para licitar ou contratar com a Administração 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente a 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
8.6.5 Declaração de ciêrcia de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) 

9. DO CONTRATO 
9.1. As obrigações decorrentes deste termo serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município 
de Pacoti/CE, através do Secretaria Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o 
proponente vencedor, que observará os termos da Lei n° 14.133/2021, do edital e demais normas pertinentes. 
9.2. Homologada a dispensa de licitação pela autoridade competente, o Município de Pacoti/CE convocará o 
proponente vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integrará o Edital. 
9.2.1. 0 proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato. Este prazo  pod  et ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacoti/CE. 
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no prazo 
estabelecido, sujeitará a proponente vencedora a perda do direito a contratação e a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento, no edital e na legislação pertinente. 
9.3. 0 contrato vigera a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado, 
desde que justificadame te, na forma da lei, mediante Termo Aditivo, sem custos adicionais para a Administração. 
9.3.1. Incumbirá à Admir istração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 
9.4. Quando a não conc Lsão do contrato decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado  sera  constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poden optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
9.5. 0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capitulo VII da Lei n° 14.133/2021. 
9.6. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contraindo direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das c eterminagões regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força naior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse publico, justificadas pela autoridade  maxima  do Órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
9.7. 0 Contratado terá c  nit  a extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato alem do limite permitido no  art.  125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos: 
9.8. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 9.7 deste, observarão as seguintes 
disposições: 
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a) não serão admitidas  en  caso de calamidade ,pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contra tado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate a 
normalização da situação admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do c  put  do  art.  124 desta Lei. 
9.9. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada  sera  ressarcida dos 
prejuízos regularmente  co  nprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
b) pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso. 

10, DO PRAZOS DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05  (dies)  dia a contar da ordem de serviço inicial, 
expedida ao contratado. 
10.2. Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de Pacoti/CE. 
10.3. As informações  necessaries  para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao orgão 
solicitante. 
10.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados as normas e  exigencies  especificadas neste 
termo, no Edital e na prc poste de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (viite e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na 'orma da lei e deste instrumento. 
10.5. Os prazos de inici) de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
10.6. Em caso de imped mento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência, 
atestados pelo Município de Pacoti/CE.  

it  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. São obrigações da contratada, além das demais previstas em lei, no edital e neste instrumento: 
a) Executar o fomecimerrto dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resu tantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato; 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
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h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive consideraa s os 
casos de greve ou paralisa;ão de qualquer natureza; 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; 
j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar conhecimento ou ter 
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo; 
k) Manter, durante a viOncia do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  92, Inciso XVI, da Lei n° 14.133/21, que  sera  
observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA. 
11.2. A presença da fisca ização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

12, DAS OBRIGAÇÕES )0 CONTRATANTE  
12.1.A CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Exigir o cumprimento d3 todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos, 
proposta adjudicada e  co  -1 rato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua core*, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja por ele 
substituído, reparado ou x)rrigiclo, no total ou em parte, as suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços  qt.  e não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de Referência. 
I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presenie instrumento; 
j) Aplicar ao Contratado a sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas si solicitações do Contratado relacionadas a execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos  manifests  manta impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste; 
I) Disponibilizar as informagões necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdencitros, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis  qua  possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 
efetiva entrega dos  ben  3 e encaminhamento das respestivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa. 
13.3. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na proporção 
da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas  dc  vidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais, 
estaduais e municipais CRF FGTS e CND trabaihists da empresa contratada, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta, través de crédito na conta bancaria do fornecedor. 
13.3.1. Nenhum pagam nto isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva da serviços executados, total ou parcialmente. 
13.3.2. Ocorrendo errc na fatura ou outra círcunstancia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA  sera  
cientificada, a fim de  qt,  tome providências. 
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a) quando a CONTRATA 
b) quando a CONTRAT 
prejudicar a CONTRATA 
c) inadimplência da  CON  
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TANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

DA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
E; 

TADA na execução do contrato. 

EEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO • - 
14.1. Os pregos inicialme 
14.2. Após o interregno 
contratado, com base na 
Getúlio Vargas - FGV,  ex  
14.3. A aplicação do  re  
percentual (calculado  co  
cada 12 meses. 
14.4. No caso de atras 
importância calculada pel 
índice definitivo. 
14.4.1. Fica o Contratad • 
remanescente, sempre q 
14.5. Nas aferições finais 
14.6. Caso o índice esta 
utilizado,  sera  adotado, e 
ausência de previsão  leg  
índice oficial para reajustE 
14.7. 0 reajuste  sera  real  

e contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento. 
um  ano, os pregos contratados serão reajustados, independentemente de solicitação do 

ariação do índice IGP-M indice Geral de Pregos do Mercado, divulgado pela Fundação 
lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
uste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
a aplicação da fórmula abaixo) se mantera.fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a 

ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor 
este ocorrer. 

o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
elecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na 
I quanto ao índice a ser adotado em substituição ao indice extinto, as partes elegerão novo 
mento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
ado  por apostilamento. 

14.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R-Vr- -1°1 
L /c) j, onde: 

= Valor do reajuste  pro  
V = Valor contratual a se  
lo  =  Ind  ice inicial - corres 

= indice final - correspo  

urado; 
reajustado; 
ondente ao mês do orçamento; 
dente ao mês de aniversário anual do contrato. 

14.9. Poderá ser restab 
fortuito ou fato do princi 
que inviabilizem a execu 
risco estabelecida no c 
formalizado através de a 
14.9.1. A Administração 
no prazo de até 15 (quin 
14.9.2. 0 reequilíbrio ec •  

lecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
e ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,  
ão  do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
ntrato, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
administrativo. 

everá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
r) dias, a contar da data do pedido. 
lômico-financeiro  sera  realizado por Termo Aditivo. 

• 
II 

15, DO ACOMPANHAM  NTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
viços  sera  acompanhada e fiscalizada.por servidor devidamente designado para este fim, o 

iscla a sua plenitude a ação de que trata o  art.  117 da Lei Nacional n° 14.133/2021. 
exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do contrato 
te com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) 

15.1. A execução  doss  
qual devera exercer em 
15.2. A fiscalização  sera  
serão tratados inicialm 
Secretária(a). 
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15.3. A Contratada dever 
executar e não receber. 
15.4. 0 representante d 
contrato, determinando o 
15.5. As decisões e provi 
superiores em tempo hab 
15.6. A aceitação dos ite 
civis. 

se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de serviços, 

PMP anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
ue for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
ncias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
para a adoção das medidas convenientes. 
fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e 

16. DO RECEBIMENTO  OS SERVIÇOS 
16.1. 0 objeto do Contrat 
a) Provisoriamente, pel 
pelas partes, em até 05 ( 
exigências de caráter téc 
b) Definitivamente, por 
atendimento das exigênc 
casos excepcionais, devi 
16.2. 0 objeto do contrat 
16.3. 0 recebimento  pro  
obra ou serviço nem 
estabelecidos pela lei ou 

17. DAS MULTAS, DAS  
17.1. Comete infração  ad  
17.1.1. dar causa a mexe 
17.1.2. dar causa a inex 
serviços públicos ou ao i 
17.1.3. dar causa à mexe 
17.1.4. deixar de entreg 
sido solicitado pelo Agen 
17.1.5. salvo em decorrê 
17.1.6. não celebrar o 
dentro do prazo de  valid  
17.1.7. ensejar o retarda 
17.1.8. apresentar decla 
licitação; 
17.1.9. fraudar a licitaçã 
17.1.10. comportar-se d-
17.1.11. praticar atos ilici 
17.1.12. praticar ato les' 
17.2. A Administração 
sanções, sem prejuízo d 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimenta  de licitar 
d) declaração de inidone 
ate que seja promovida 
17.3. Na aplicação das s 
a) a natureza e a  gravid  
b) as peculiaridades do 
c) as circunstancias agr.  
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sera  recebido: 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, assinado 
nco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das 
CO. 

rvidor designado pela .autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
s contratuais, em até 15 (quirize) dias a contar da data do recebimento provisório, salvo em 
mente justificados. 

poderá ser rejeitado quando estiver em desacordo com o contrato. 
Bodo ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e pela segurança da 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
elo contrato. 

ENALIDADES E DAS SANÇÕES 
'nistrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 

ução parcial do contrato; 
cução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos 
eresse coletivo; 
ução total do contrato; 
a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
durante o certame; 

cia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
ntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
e de sua proposta; 
ento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
ção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
os com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
oderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
s responsabilidades civil e criminal: 

contratar; e 
dade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
ua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
nções serão considerados: 
e da infração cometida.  
so  concreto; 
antes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provi 9rem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
17.4. Para as infrações p vistas nos itens 17.1.4.,17.1.5 e 17.1.6 a multa  sera  de 10% (dez por canto) do valor do 
contrato. 
17.5. Para as infrações previstas nos itens 17.1.8, 17.1.9, 17.1.10, 17.1.11 e 17.1.12 a multa  sera  de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato 
17.6. Para as infrações prE vistas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.7. a multa  sera  aplicada da seguinte forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução previsto 
no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa  sera  compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo glcbal; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os serviços 
sejam concluídos; 
c)5% (cinco por canto)  so re  o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
e) 20% (vinte por canto) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
17.7. As sanções de adv3rtência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 
17.8. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
17.9. A advertência  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
17.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 17.1.2, 17.1.3, 17.1.4., 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta  dc  ente federativo a qual pertencer o orgao ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.8, 17.1.9, 17.1.10, 17.11.1 e 17.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2., 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5., 17.1.6 e 17.1.7 que justifiquem a 
imposigão de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
17.12. A recusa injustifica ia do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
17.13. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros 
permanentes da Adminis1ração, preferencialmente com, no  minim,  3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade, que avaliará  fats  e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
17.14. Caberá recurso ir prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, e não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

PAÇO DO GOVERNO MU?. ICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOS CICERO SAMPAIO - N" 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N" 07.910.755/0001-72 CGF NI' 06.920.183-8 7.) 

  

   



411 PACOTI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

17.15. Caberá a apresenhação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidon 
para licitar ou contratar n( prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, c ntado do seu recebimento. 

: j 
 

17.16. 0 recurso e o p ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente: 
17.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causac,os. 

18. DAS DOTAÇÕES OR;AMENTARIAS  
18.1. As despesas ocorrerão a conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal, 
inerente a unidade gestora contratante. 
Dotação: 0401.10.302.10C 3.2.029 
Elemento de Despesas: 3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1600C 00000 

18.2. Em conformidade com a Lei Nacional n° 14.133/2021 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que ha 
estimativa de impacto oramentario-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima em 
compatibilidade com o cor promisso a ser assumido. 

Pacoti — CE, 10 de setembro de 2024. 

Samilly de Sousa Barros 
Ordenadora de Despesas 

Nara  Ribeiro Cunha 
Secretária da Saúde 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA  

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de acoti-CE.  

Ref.:  PREGÃO  ELETRI NICO N° 	 

Prezados Senhores, 
Apresentamos a V.Sas ossa proposta para execução das obras objeto do Edital de PREGÃO ELETRONICO 
N° 	, pelo  pre  o global de R$  	 ), com prazo de 
execução até 31 de dez mbro de 2024. 

ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE. V.  UNIT.  V. TOTAL 

Valor Global ( 	 ) 

Caso nos seja adjudica o o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no iocumento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira 	de 	Identidade 	n°. 
expedida em _I _I 	, Orgão Expedidor 	  e CNPJ/CPF n° 
, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o praz 
contar da data de abert 
Finalizando, declaramo 
licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

de validade da nossa proposta é de  	 ) dias corridos, a 

ra da licitação. 
que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 

FIRMA ROPONENTE / CNPJ 	REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO  III  
MINUTA DE DECLARAÇÕES 

ANEXO II-A 
rita no CNPJ sob o número 	, com 	endereço 	sito 	à 
lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

atório, junto ao Município de 	  Estado do Ceará, que concorda 
os deste edital e seus anexos. 

(Nome da Empresa),  ins  
declara, sob as penas d 
prova em processo lici 
integralmente com os ter 

...----, 

0 responsável  leg  
vem, informar a V.Sas., s 
para fins de prova em p 
que, em cumprimento ao 
inciso XXXIII, do artigo 7 
noturno, perigoso ou  ins  
condição de aprendiz, a I 

• 
• 

ANEXO II-B 
I 	pela empresa 	 , CNPJ N°: 	 
b as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 

	

cesso licitatório N.° 	, junto ao Município de 	 , Estado do Ceará, 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
lubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
artir de 14 (quatorze) anos. 

[ ] Ressalva entretanto 

(Nome da Empresa),  ins  
declara, de que cumpre 
Previdência Social, previ  

ue emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

ANEXO II-C 
rita no CNPJ sob o número 	, com 	endereço 	sito 	à 
s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
tas no  art.  93 da Lei n°8.213/1991; 

PAÇO DO GOVERNO MUNI 
AVENIDA CORONEL  JOSE 

 i 
CNPJ N" 07.910.755/0001-72 - 

IPAL 
ICERO SAMPAIO - N" 663- CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
GE N" 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACf3T 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ANEXO IV 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO — 

CONTRATATO N .......  

CONTRATO ADMINIS RATIVO N° 	/  , QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO 
(A) 	 E A EMPRESA 	  

O municipio de 	 
	-CE, neste 

n° 	,de 	 de 	 
inscrito(a) no CNPJ/MF 
doravante designado C 
contratado), conforme 
que consta no  Process  
Decreto Municipal n° 
Dispensa de Licitação n  

, Inscrito no CNPJ N° 	/ 	, com sede à Rua 	,  SIN,  
to representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

	

de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
ob o n° 	 , sediado(a) na 	 , em 	  
NTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 

os constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
n° 	 e em observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do* 

, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRI 
1.1, 0 objeto do presen 
nas condições estabele 
1.2. Objeto da contrata  

EIRA—OBJETO 
e instrumento é a contratação de 	 -CE, 
idas no Termo de Referência.  
ão:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

1.3. São anexos a este 
1.3.1. 0 Termo de  Ref  
1.3.2. 0 Edital de Licita 
1.3.3. A Proposta do C 
1.3.4. Eventuais anexo  

nstrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
r6ncia que embasou a contratação;  
ão;  
ntratado; e 
dos documentos supracitados. 

z 

2. CLAUSULA SE 
2.1. 0 prazo de vigênci 
na forma dos artigos 1 

3. CLAUSULA TE 
3.1. 0 regime de  exec  
entrega, observação e  

UNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
da contratação é de 	 contados do(a) 	 , prorrogável 

• e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CEIRA — MODELOS DE ExEcupÃo E GESTÃO CONTRATUAIS 
gão contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
ecebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QU RTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
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5.1.1. 0 valor total da  co  
5.1.2. No valor acima est 
do objeto, inclusive tribut 
incidentes, taxa de admi 
contratação. 
5.1.3. 0 valor acima é m 
dos quantitativos de forn 
5.2. FORMA DE PAGA 
5.2.1. 0 pagamento  sera  
indicados pelo contratad 
5.2.2. Será considerada 
pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não 
meio preferencial para p 
ausência de operacional 
sede do município. 
5.3. PRAZO DE PAGAM 
5.3.1. 0 pagamento será 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocor 
execução do objeto do c 
5.3.3. No caso de atraso 
entre o termo final do  pr  
IGP-M de correção mone 
5.4. CONDIÇÕES DE P 
5.4.1. A emissão da  Not  
conforme disposto neste 
5.4.2. Quando houver gl 
fiscal ou fatura com o vai 
5.4.3. 0 setor  competent  
expressa os elementos n 
a) o prazo de valida 
b) a data da emiss5 
c) os dados do  con  
d) o período respec 
e) o valor a pagar; 

eventual destaqu 
5.4.4. Havendo erro na 
despesa, o pagamento 
hipótese, o prazo para 
acarretando qualquer  On  
5.4.5. A Nota Fiscal ou 
fiscal, constatada por me 
da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à e 
consulta aos sítios eletrô 
edital; b) identificar poss 
proibição de contratar  co  
5.4.7. Constatando-se, j 
providenciada sua notific 
PAÇO DO GOVERNO MUNI 
AVENIDA CORONEL JOSÉ 
CNPJ N" 07.910.755/0001-72 - 

tratação é de R$ 	 ( 	) 
o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçao 
s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
istração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

ramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
cimento e serviços efetivamente prestados. 
ENTO 
ealizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

adoção do Cartão de Pagamento previsto no  art.  75, § 40, da Lei n° 14.133/21, como 
gamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ração de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na 

NTO 
efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

ido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
ntrato. 
elo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

zo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
ária. 
GAMENTO 

Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
nstrumento e/ou no Termo de Referência. 
sa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
r exato dimensionado. 
para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

cessários e essenciais do documento, tais como: 
e; 

ato e do órgão contratante; 
ivo de execução do contrato; 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 
presentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
cará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
s para o contratante; 
atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

o de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 

issão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
icos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
vel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

nto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
gão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, ap 
do contratante. 
5.4.8. Não havendo  re  
comunicar aos órgãos 
contratado, bem como 
pertinentes e necessári 
5.4,9. Persistindo a irre 
nos autos do processo 
5.4.10. Havendo a efeti 
pela rescisão do contrat 
5.4.11. Quando do pag 
5.4.11.1. Independente 
os percentuais estabele 
5.4.12. 0 contratado  re  
2006, não sofrerá a ret 
entanto, o pagamento fi 
que faz jus ao tratamen  

esente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a c 

ularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
uanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
s para garantir o recebimento de seus créditos. 
ularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
dministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
a execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
',caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 
mento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
ente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
idos na legislação vigente. 
ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
ngão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
ará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

z  

I 

6. 	CLAUSULA SE 
6.1. Os pregos inicialm 
orçamento estimado, e 
6.2. Após o interregno 
reajustados, mediante 
exclusivamente para as 
6.3. Nos reajustes  subs  
financeiros do último  re  
6.4. No caso de atraso 
a importância calculada 
divulgado(s) o(s) índice 
6.5. Nas aferições finai 
6.6. Caso o(s) índice(s) 
possa(m) mais ser utili 
pela legislação então e 
6.7. Na ausência de  pr  
reajustamento do prego 
6.8. 0 reajuste será  re  

TA - REAJUSTE 
nte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
II, 

e um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 
a aplicação, pelo Contratante, do indice Geral de Pregos — Mercado (IGP-M) 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
quentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
juste. 
u não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
s) definitivo(s). 
, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
stabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
vigor. 
visão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
izado por apostilamento. 

7. 	CLÁUSULA SE 
7.1. São obrigações do 
7.1.1. Exigir o cumprim 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto 
7.1.3. Notificar o Contr 
para que seja por ele s 
7.1.4. Acompanhar e fi 
7.1.5. Efetuar o pagam 
e condições estabeleci 
7.1.6. Aplicar ao Contr.  
7.1.7. Cientificar o org 
descumprimento de ob 
PAÇO DO GOVERNO MUN 
AVENIDA CORONEL  JOSE  
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IMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Contratante: 
•nto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
tado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
bstituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 
calizar a execuçAo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
nto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
os no presente Contrato; 
tado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
o de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 
igações pelo Contratado; 
CIPAL 
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7.1.8. Explicitamente em tir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu 
presente Contrato, ressa vados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse par 
7.1.8.1. Concluida a inst 
admitida a prorrogação 
7.1.9. Notificar os emite 
descumprimento de cláu 
7.1.10. Comunicar o  Con  
93, §2°, da Lei n° 14.133/ 
7.2. A Administração  nã  • 
ainda que vinculados á e 
de ato do Contratado, de 

a boa execução do ajuste. 
gão do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

otivada por igual período. 
tes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
ulas contratuais. 
ratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  art.  
1. 
responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
eus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. 	CLAUSULA OIT 
8.1. 0 Contratado deve 
como exclusivamente s 
observando, ainda, as ob 
8.1.1. manter preposto a 
do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a 
desde que devidamente j 
8.1.2. Atender ás determi 
8.1.3. Alocar os emprega 
das cláusulas deste cont 
cuja quantidade, qualida 
regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, r 
fixado pelo fiscal do cont 
da execução ou dos  mat  
8.1.5. Responsabilizar-s;  
qualquer dano causado 
acompanhamento da  ex  
devidos ou da garantia, c 
8.1.6. Não contratar, dur 
ou por afinidade, até o te 
do artigo 48, parágrafo 
8.1.7. Quando não for p 
contratada deverá entre • 
prova de regularidade rei 
Ativa da União; 3) certidõ 
ou sede do contratado; 
Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-s:  
de Trabalho ou equivale 
sociais, previdenciárias, 
transfere a responsabilid 
8.1.9. Comunicar ao Fis 
acidente que se verifiqu  

A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
umprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo  
us  os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
igações a seguir dispostas: 
eito pela Administração no local da entrega dos itens para representá-lo na execução 

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
stificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
ações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  137, II); 
os necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
ato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
e e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de 

mover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
ato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
riais empregados; 
pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
ução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos  
so  exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
nte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
ico, da Lei n°14.133, de 2021; 
ssivel a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
ar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) 
tiva à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida 
s que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 
) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
tes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
de ao Contratante;  
al  do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou  
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8.1.10. Prestar todo e 
garantindo-lhes o  aces  
execução do empreendi 
8.1.11. Paralisar, por d 
acordo com a boa técni 
8.1.12. Promover a gua 
execução do objeto, dur 
8.1.13. Conduzir os tra 
determinações dos  Pod  
de segurança, higiene e 
8.1.14. Submeter previ 
métodos executivos qu 
8.1.15. Não permitir a 
aprendiz para os maior 
trabalho noturno, perig 
8.1.16. Manter durante 
as condições exigidas 
8.1.17. Cumprir, durant 
pessoa com deficiênci 
cargos previstas na  leg  
8.1.18. Comprovara  re  
com a indicação dos e 
8.1.19. Guardar sigilo 
8.1.20. Arcar com o 6 
proposta, inclusive q 
complementá-los, case  
objeto da contratação, 
de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além 
segurança do Contrat 

e •  
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clarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus  pre  
.111

po  
, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a 
ento. 

terminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
a ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
da, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
nte a vigência do contrato. 
•alhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
res Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
disciplina. 
mente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
tilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
s de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
o ou insalubre; 
toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
ara habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
lação  (art.  116); 
erva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
pregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
us  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
anto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
xceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
te. 

9. 	CLAUSULA N 
9.1 	As partes dev 
pessoais a que tenha 
ser firmado, a partir 
declaração ou de acei 
9.2 	Os dados obti 
acordo com a boa-fé 
9.3 	É vedado o c 
9.4 	A Administra 
suboperação firmado 
9.5 	Terminado o 
com exceção das  hip  
documentação para 
enquanto não prescri 
9.6 	É dever do 
responsabilidades de 
9.7 	0 Contratad 
presente cláusula, pe  

NA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
Ito  cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

ação expressa. 
os somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

mpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
o deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
atamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
teses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
ns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
s essas obrigações. 
contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
orrentes da LGPD. 
deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

manecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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cláusula, dev 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

9.8 	0 Contratante 
Contratado atender pron 
9.9 	0 Contratado de 
informações acerca dos 
realizado. 
9.10 Bancos de  dad  
propon  ham  a armazena 
individual rastreável de t 
finalidade, para efeito de 
9.10.1 Os referidos  ban  
reutilização desses dado 
9.11 	0 contrato está 
quando indicado pela 
recomendações, editada 
9.12 	Os contratos e c 
nacional. 

oderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
mente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
erá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

s formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
atamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
os de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
• pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
ujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
utoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
na forma da LGPD. 

nvênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

10. 	CLAUSULA DE IMA — GARANTIA DE ExEcugÃo 
10.1. Não haverá exigê ia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DE 
11.1. Comete infração a 
a) der causa à me 
b) der causa ine 
dos serviços públicos o 
c) der causa à me 
d) deixar de entre 
e) não manter a  pr  

não celebrar o c 
dentro do prazo de vali 
g) ensejar o  retard  
h) apresentar dec 
durante a dispensa elet 
I) 	fraudar a contr 
l) 	comportar-se d 
k) 	praticar atos 
I) 	praticar ato lesi 
11.2. Serão aplicadas 
I) 	Advertência, 
justificar a imposição d  
ii) Impedimento 
e g do subitem acima 
156, §4°, da Lei);  
iii) Declaração d 
alíneas h, i, j, k e I do 
imposição de penalida  
iv) Multa: 
(1) 	moratoria  de 1 
até o limite de 10 (dias  

IMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
ministrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

ecução parcial do contrato; 
cução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
ao interesse coletivo; 
ecução total do contrato; 
r a documentação exigida para o certame; 
posta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
ntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
de de sua proposta; 
mento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

aração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
ônica ou execução do contrato; 
tação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

itos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
o previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
o responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
uando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
e licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
ste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
ubitenn acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
e mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

• 

• . 
• 
• 

• . 

• - 

0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
dias; 
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(2) moratória de 2 
máximo de 10% (dez 
reposição da garantia. 
(a) 	0 atraso super 
descumprimento ou  cu  
14.133, de 2021. 
(3) compensatória 
objeto; 
11.3. A aplicação das 
reparação integral do d.  
11.4. Todas as sanções 
§71. 
11.4.1. Antes da aplica 
contado da data de sua 
11.4.2. Se a multa aplic 
devido pelo Contratant 
prestada ou  sera  cobra 
11.4.3. Previamente ao 
no prazo máximo de 30 
competente. 
11.5. A aplicação das s 
defesa ao Contratado, 
14.133, de 2021, para 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das 
a) a natureza e a 
b) as peculiaridad 
c) as circunstAnci 
d) os danos que d 
e) a implantação 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos 
e contratos da Admini 
2013, serão apurados 
autoridade competente 
11.8. A personalidade j 
direito para facilitar,  en  
confusão patrimonial, e 
aos seus administrado 
do mesmo ramo com r 
todos os casos, o contr 
11.9. 0 Contratante d 
informar e manter atu 
Cadastro Nacional de 
(Cnep), instituidos no 
11.10. As sanções de  

e 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

anções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
no causado à Contratante  (art.  156, §9°) 
previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

Ao da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
intimação  (art.  157) 
da e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 

a judicialmente  (art.  166, §8°). 
ncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

(tinta) dias, a coritar da data 66 récabirrientõ da tomunicação enviada pela autoridade 

nções realizar-se-6 em processo administrativ&que assegure o contraditório e a ampla 
bservando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 
s penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

anções serão considerados  (art.  156, §1°): 
ravidade da infração cometida; 
s do caso concreto; 
s agravantes ou atenuantes;  
la  provierem para o Contratante; 
u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

omo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
ração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
definidos na referida Lei  (art.  159) 
ridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

obrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
s e sócios com poderes de admiiiistração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

lação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
ditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art.  160) 

vera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
lizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
mpresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

mbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
pedimento de licitar e contratar é declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

0 (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,  
or  canto) pela inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

•r a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
primento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 

são passíveis de reabil tação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
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12. CLAUSULA  DEC  
12.1. 0 contrato se exti 
cumpridas ou não as obr 
12.1.1. 0 contrato pode 
dispuser de créditos org 
oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta 
notificação do contratado 
dia. 
12.1.3. Caso a notificaçã 
(dois) meses da data 
comunicação. 
12.2. 0 contrato pode se 
fixado, por algum dos m 
contraditório e a ampla d 
12.2.1. Nesta hipótese, a 
12.2.2. A alteração socia 
não restringir sua capaci 
12.2.2.1. Se a operação 
para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisã 
12.3.1. Balanço dos  eve  
12.3.2. Relação dos pag 
12.3.3. Indenizações e m 

!''.1.EFEITURA MUM !PAL DE 

AC T I 
CU1DANDO DA NOSSA GENTE 

MA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
gue quando Verrôldo o pwo.riele estipulado, independentemente de terem sido 
ações de ambas as partes contraentes. 

er extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
mentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

• 

hip6tese ocorrera na prôxifro data de aniversário do contrato, desde que haja a 
pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
e aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

extinto antes de cumpridas aS obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
tivos previstos no artigo 137.  da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
fesa. 
licam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

ade de concluir o contrato. 
nplicar,mudança da pessob juridica dontratada, devera ser formalizado termo aditivo 

, sempre qUe poStive t'ser'â 
os contratuais já cumpildos ou parcialmente cumpridos; 
mentos já efetuados a ainda devidos;., 
itas. 

13. CLAUSULA  DEC  
13.1. As despesas  decor  
no Orçamento Geral da 

I.Gestão/Unidade: 
H Fonte de Recursos: 

III.Programa de Trabalho: 
iV.Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa 
Orçamentária respectiva  

MA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
entes da presente contratação correrão 5 conta de recursos específicos consignados 
nião deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da Lei 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação: 

MA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
normas federais aplicávbis e, sitsidiarlamente, segundo as disposições contidas na 

6digo de Defesa do Cbhslimidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

MA QUINTA — ALTERAÇÕES ' 
s contratuais reger-se-ão pela li,sciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

obrigada a aceitar, na S mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

ltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
nto) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
IPAL 
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14. CLAUSULA  DEC  
14.1. Os casos omissos 
14.133, de 2021 e demai 
Lei n°8.078, de 1990 — 

15. CLAUSULA  DEC  
15.1. Eventuais alteragõ 
de 2021. 
15.2. 0 CONTRATADO 
que se fizerem necessári 
15.3. As supressões res 
25% (vinte e cinco por c 
15.4. Registros que  nã  
dispensada a celebração 
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16. 	CLAUSULA DE IMA SEXTA PUBLICAÇAQ 
16.1. Incumbirá ã 001 TRATANTE providenciar a Públicagki 'deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.1 3/21. 

17. CLAUSULA DE 
17.1. E eleito o Fora da 
de Contrato que não p 

IMA SÉTIMA.— FORO 
Comarca de Pacoti-CE paça diriniir os litidios que decorrerem da execução deste Termo 
sam ser compostos peIa conciliação, conforme  art.  92, §10  da Lei n° 14.133/21. 

• 

/CE, 	 de 	  de 20  

CONTRATANTE: 	 I  CONTRATADA: 

SECRETARIA  M NICIPAL 
CNR.1/MF sob on 
Sr(a). 	 NOME 	 
Secretária  Munich al 	 Representante  - CPF/MF sob n° 
CPF/MF sob n°  

• ,r-4•.,4.-  • 
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